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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

PROC. ADM. N' 013/202s

Afonso Cunha/MA, 11de março de 2025.

À Sua Excelência, o Senhor

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Mun

AFONSO CUNHA - MA

Assunto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAR SERVTçOS DE

DIGITATIZAçÃO DE DOCUMENTOS EM PDF

PESQUISÁVEIS, MEDIANTE O EMPREGO DA

FERRAMENTA OPTICAT CHARACTER

RECONGNITAL (OCR} DE INTERESSE DA

PREFEITURA MUNICIPAT DE AFONSO

CUNHA/MA.

Exmo. Senhor,

Após diligências internas dos órgãos deste Município foi apurado a

necessidade, especificações e quantitativos dos serviços que ora se pretende contratar.

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar
autorização para que seja instaurâdo processo administrativo visando CONTRATAçÃO

DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIçOS DE DIGITATIZAçÃO DE DOCUMENTOS EM PDF

PESQUISÁVEIS, MEDIANTE O EMPREGO DA FERRAMENTA OPTICAL CHARACÍER

RECONGNITAT (OCR) DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAI- DE AFONSO

CUNHA/MA, nas especificações e quantitativos abaixo discriminados:

A contratação ju st ifica -se pela necessidade de modernização administrativa,
preservação do acervo documental, otimização do acesso à informação, redução do uso

de papel, bem como pelo atendimento às normas de transparência, eficiência e gestão

documental, contribuindo para maior celeridade nos processos internos e segurança das

informações públicas. Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa

autorização e determinação que seja dada início à contratação pública responsável para
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CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIçOS DE

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS EM PDF PESQUISÁVEIS,

MEDIANTE O EMPREGO DA FERRAMENTA OPTICAL

CHARACTER RECONGNITAL (OCR) DE INTERESSE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUN
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ESTADO DO MARANHÃO
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a prestação dos serviços acima descritos para atender todos os órgãos subscritores,
conforme especificação no Termo de Referência, que segue anexo.

Respeitosamente,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/ü10l-91

TERMO DE REFERÊNCIA

01 . OBJETO:

)

,:;r,r.?,
o presente Termo de Referência versa sobre coNTRATAÇÂo DE ETPRESA PAÍIA PRESTAR S eAVlÇOS j/-
DE DrcrrALrzAÇÃo DE DocutEilTos Em por peseursÁvErs, EDTANTE o eupneoo of
FERRA ENTA OPTICAL CHARACTER RECOI{GNITAL (OCR} DE INTERESSE DA PREFEITURA

UUNICIPAL DE AFOl{SO CUNHA/UA.

02 - JUST|FtCAT|VA:

A Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA possui signiÍicativo acervo documental físico, composto por

processos adminislrativos, documentos contábeis, financeiros, iurídicos e administrativos, os quais dêmandam

adequada organização, preservação, acesso e gestão da inÍormação.

Nesse contexto, a manutênção êxclusiva desses documentos êm meio físico expÕe o acervo a riscos de

êxtrâvio, dêtêrioraçâo natural, perda dê informaçóês, além de dificultar a consulta, a transparência

administrativa e a eficiência na tramitação processual.

Sendo assim, a digitalização de documentos com aplicação da tecnologia OCR mostra-se essencial, uma vez

qus permite a convêrsão do conteúdo físico em arquivos digitais pesquisáveis, facilitando o acesso Íápido às

informações, a indexação, o aÍmazenamênto seguro e a modemizaÉo da gestáo documental.

Conclui-se que, a contratação de empresa especializada justifica-se pela necessidade de execução técnica

adequada, obsêrvância de padrões de qualidade, segurança da informação e sigilo dos dados públicos, bem

como pela inêxistência de estruturâ técnica ê operacional suÍiciente no âmbito da Administração Municipal para

a realização do serviço com a eficiência exigida.

03 - ESPEcTFTcAçÃo oo oalero:

ITEM DESCRTçAO DO OBJETO UNID. QUANT. VAL.

UNIT.

VAL.

TOTAL

I

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS

DE DtGtrALtzAÇÂo DE DocuMENTos EM poF

pEseutsÁvEts, MEDTANTE o EMpREGo oA FERRAMENTA

OPTICAL CHARACTER RECONGNITAL (OCR) DE

INTERESSE OA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA[/MA

und 25.000

vALoR ToTAL (R§) =

Os serviços a serom abrangidos pêlo objêto acima são:

a) Digitalização de documentos Íisicos fornêcidos pêla AdministÍação;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi0t-91

b) Conversão dos arquivos para formato PDF pesquisávêl (OCR);

c) Organizaçáo lógica e indexação dos documentos digitalizados;

d) Garantia de legibilidade e Íidelidade aos documentos originais;

ê) EntÍega dos arquivos êm mídia digital ou outro meio dêfinido pela Contratanta ,íi?,
7'04 - oBRIGAçÔES

4.1 . CONTRATANTE

4.1.1 - Exercer a Íiscalização dos serviços, por servidor ou comissáo, especialmente designado pêla Prefêitura

Municipal.

4.1.2 Proceder aos pagamentos dêvidos à licitante vêncedora.

4.1.3 Proporcionar todas as Íacilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega do serviço

dêntro do estabêlêcido neste Termo de Referência.

4.1.4 Rejeitar os serviços que não satisfizêrêm aos padrões exigidos nas êspeciÍicaçÕes.

4.1.5 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

4.1.6 Oisponibilizar todas as informações necessárias para a êxecução dos serviços;

4.1.7 Proporcionar as condiçÕes necessárias para a execução dos serviços;

4.1.8 Supervisionar e acompanhar a execução dos serviços contratados.

4.2 . CONTRATADA

4.2.1 - PÍocedeÍ a execução dos serviços/matêriais adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as

espêdficaçõês constantes do item 3 do presente Termo de ReÍerência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a teÍceiros, decorrenle de

sua culpa ou dolo durante o período de êntrêga do material, não implicando conesponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os pÍeços e condições propostas;

4.2.6 - Lançar na nota Íiscal as especiÍicações dos materiais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de Referência;

4.2.7 - Não transÍerir a terceiros, total ou parcial, a execução do objêto sem a prévia e expressa anuência da

Contratante:

4.2.8 - Garantir a qualidade técnica da digitalização e do reconhecimento OCR;

kaça da Comunidade, 56 - C-entso
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ISTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

4.2.9 - Corrigir, às suas expensas, eventuais falhas identificadas.

4.2.10 - Apresêntar relatórios sobre o andamento dos tÍabalhos.

í,i,.:,,
B'/05 - LocAL DE ExEcUçÃo E ENTREGA Do oBJETo:

5.1 - A execução dos serviços se dará denlro no Município dê Afonso Cunha/MA, devendo ser emitida Ordem

dê Sêrviços contendo as dêscriÉês detalhadas do objeto.

5.2 - A êxecução dos sêrviços de digitalização abrangerá os seÍviços elencados abaixo:

a) Recebimento, conferência e organizaÉo prévia dos documentos físicos disponibilizados pela ContÍatante;

b) Preparação técnica dos documentos, incluindo retirada de gÍampos, clipes e demais elemêntos que possam

comprometer a digitalização;

c) Digitalizaçao dos documentos físicos com resoluçâo adequada à preservação da qualidade e legibilidade;

d) Convêrsão dos arquivos digitalizados para o Íormato PDF pesquisável, mediante aplicação da tecnologia

Optical Character Recognition (OCR);

e) Revisão e validação da lêgibilidade dos arquivos digitais e da eficácia do reconhecimenlo textual;

0 lndexação, organizaçâo lógica ê nomeaÉo dos arquivos digitais, conforme critérios deÍinidos pela

Conlratante;

g) Entrega dos arquivos digitalizados em mídia digital, sistema ou outro meio previamente definido pela

Administração.

5.3 - A entroga do obieto se dará em até 30 (trinta) dias após a assinatura do conÍato.

06 . PAGAilIENTO:

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria respectiva, mediante a apresentação

da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidâo dê RegulaÍidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

ô.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desla PreÍeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo represêntante legal de empresa êm papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

iníormações para crédito êm conta corrente como: nome e número do Banco, nome e númeÍo da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atêsta, emitida sem rasura, êm letra bem legível,

juntamênle com cópia do contÍato, cópia da nota de êmpenho como também as demais cêrtidões atualizadas:

CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo do Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Coniunta

Praaa <la Conunidade, 56 - Cento
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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,o,\-E. 
,.r^rr?llrlo--tr, a" Dét-". -*tivos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Sec

,o,

7ZJ
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidÕes negativas de débitos

expedidas por órgãos das SecÍetarias de Fazenda do Estado e do Município. g

6.3. Como condição para Administração eÍetuar o pagamênto, a conlratada deveÍá manter as mesmas

condições dê habilitaçâo;

6.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desêmpenho do êquipamento

fomêcido, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilizaçáo do rêfeÍido

equipamento;

6.5. A nota fiscal/Íatura deverá ser emitida pela própÍia Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empênho e do Contrato, nâo se admitindo notas Íiscais/faturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

07 - FORTALTZAçÂO e VrCÊrCn:

7.1- O prczo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento conÍatual, na íorma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, prorrogâvel por ate l0

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

08 - FrscALrzAçÃo

8.1 Nos termos do art. 1 17 da Lei no í 4. 133 de 2021 , a execução do contrato deverá seÍ acompanhada e

fiscalizada por 1 (um)ou mais Rscais do contrato, represenlantes da PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA,

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da mêncionada Lei, ou pelos

respectivos substitutos.

8.1. A fiscalização de que trata estê item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante tercêiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

rêdibitórios, e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes

e prepostos.

8.2 O representante da Administração anolará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaÉo das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamenlos à autoridade competente para as providências cabíveis.

09 - FORTA E CRITÉRIOS DE JULGAÍÚENTO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A forma sugerida é a oispensa de Licitação, nos termos do aÍtigo 75, inciso ll, da Lei '14.133/2021, pois a

conlratação de empresa para prestar sêíviços de digitação de documentos em PDF pesquisávêis, medianle o

kaça da Comrmidadc, 56 - Cento
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/ü[l-91 ,n'rOr?,

emprego da ferram€nla optical character recongnital (OCR) de interesse da Prefeitura Municiapal de Aíonso 
e

Cuha/MA se enquadra nessa modalidade por envolver serviços tidos como de pequeno valor, pela legislação

pátria, veiamos ,ps,s rtÍens; 'At1. 75. É dispensável a licitação: (...)tl - para contrataçáo que envolva valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros seMiços e comprasi'.

O valor estimado para a contrataÉo é de R$ í2.000,00 (doze mil reais), montante signiÍicativamente inferior

ao limite legal vigente paÍa dispensa de licitaÉo, atualmêntê fixado em R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme atualizaÉo anual prevista na

legislação.

Dessa forma, a contratação direta mostÍa-se legalmente admissível, além de atender aos princípios da

economicidadê, êficiência e cêlêridade, permitindo à Administração Municipal suprir, em tempo hábil, a

necessidade de modernização e organização de seu acervo documenlal, sêm prejuízo da competitividade e da

seleção da proposta mais vaniajosa.

1O - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As dêspesas deconentes do Objeto deste Termo conerão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a seÍem devidamente classiÍicadas no

contrato que será celebrado com a empresa CONTRATADA ou outros instrumentos hábeis.

í1 - DTSPOSTÇÓES GERATS

11.1. Em hipótêse alguma serão aceitos itens em desacordo com as condiçÕês pactuadas, Íicando ao

encargo da conlralada o controle de qualidade do serviço, bem como visando a repetição de procedimentos

às suas próprias custas para coneção de Íalhas, objêtivando a obtenção da qualidade exigida.

12 - FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

AÍonso Cunha/MA, 11 de março de 2025.

.,Í,J,L/**)oí^,, "J 1^, 
I

Wendel Paranhos Lima do Vale

SECRETÁRIO íYIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAIIÇAS

Praça da Comrmidade, 56 - Gnro
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PORTARIA NO OO4/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOTUIEIA AO CARGO DE SECRETÁRIO,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADiJIINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEORO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretário, paÍa exercer a funÉo:
SECRETÁRP DE ADMINISTRACAO E
FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS
LIMA DO VALE, de CPF no 0X5.1X1.6X3-90.

\7 Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e oJmpra-se.

Gabineie do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

PORTARIA tf OO5/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOTIIEIA AO CARGO OE TESOURARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEOEIROS, no uso da atribuiÇáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na funÉo de Tesoureiro da
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o
Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE,
de CPF: 7X1.2X0.4X3-91.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 0'1 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiÇoes em mnlrário.

Dê-se ciência, publique-se e o:mpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

T=

Município de Afonso Cunho

oPzr
Poder Executivo

EDIçÃO: N9 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025 ?

'oon



O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso
da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de
SECRETARIO DE AGRICULTUM E

PESCA, paÍa exercer a função:
SECRETARIO DE AGRICULTUM E

PESCA, a Sr.a. MIMUNDO ALVES DE
BRITO, de CPF no 774.889.703-49.

AÍ1. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 0í de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dàse ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO il" 003'2024

DESIGNA ORDENADOR DE DESPESA OA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA ESTADO DO MARANHÃO E OÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

PEDRO FERREIRA

MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhâo, no

uso de suas atribuiçóes legais que lhe confere

a Lei Orgânica do Município,

Considerando a necêssidade

de descentralizaÉo das decisóes

administrativas, que tem por finalidade

assegurar maior brevidade, celebridade e

eficiência na gestáo orçamentárie, financeira

e patrimonial da AdministraÉo Pública do

Município de Afonso Cunha, Estado do

Maranháo

DECRETA:

Art. 10. Fica atribuída

competência ao Secretário Municipal de

AdministraÇáo e Finanças, Sr. WENDEL

PARANHOS LlmA DO VALE, de CPF no

005.12í.663-90, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislaÉo vigente, os atos de gestáo

orçamenlária, financeira e patrimonial

relacionadas aos recursos da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranháo, observadas as responsabilidades

luridico<ontábil, administrativa, civil e penal

do ordenador de despesa nos atos quê

praticar no exercício de suas atribuições.

§ío O Secretário Municipal de

Administraçáo e FinanÇas fica responsável

pela emissão e assinaturas das notas de

empenho, ordens de pagamento e demais

doormentos autorizativos de pagamentos a



serem efetuados com recursos da PreÍeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão.

§20 No que se refere à

concretizaÉo do pagamento das despeses

liquidadas, os cheques, transferências

bancarias ou demais ordens bancánas

deverão ser assinadas conjunta e

solidariamente pelo Secretáno Municipal de

AdministraÉo e Finanças, WENDEL

PAMNHOS LIMA DO VALE, de CPF no

005.121.663-90, e pelo Tesoureiro, Sr.

TALES ALVES PAMNHOS DO VALE, de

CPF: 751.290.433-91.

AÉ. 2o. A ordenaÉo de despesa,

a partir da vigência deste Decreto, praticada

pelo ordenador de despesa da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão, ou por agentes públicos por estes

indicados, deverá obseNar as normas gerais

de direito financeiro, impostjas pela Lei n"

4.32016/, e a legislação especifica municipal.

Art. 3'. Os atos decorrentes

dos procedimentos estabelecidos neste

Decreto e, igualmente, os seus

correspondentes registros contábeis

deverão constar obrigatoriamente de

documentos que comprovem as

operaçôes quanto aos aspectos forma,

temporal e material, com plena obediência

às normas legais pertinentes, vedado o

controle verbal, sob pena de nulidade.

Art. 4". Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiÉes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE
2025.

Pedro Ferreira Medeiros

Prefeito Municipal

DECRETO rf 004/2025

DESIGNA ORDENADORA DE DESPESA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, E DO FUNDEB (FUNDO DE
MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAçÃO BÁSICA E DE VALORZAçÁO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO) E

DÁ oUTRAS PROUDÊNCIAS.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiÇóes legais que lhe confere

a Lei Orgânica do Município,

Município de Afonso Cunho

I

i EDIçÃO: NE 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, ()9 DE JANEIRO DE 2025
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPACHO

Processo n' 013/2025

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação de CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS EM
PDF PESQUISÁVTTS, UTOTANTE O EMPREGO DA FERRAMf,NTA OPTICAL
CHARACTER Rf,CONGNITAL (OCR) Df, INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, para atender as demandas da Sec. De Administração, e encamiúo ao Agente

de Contmtação para providenciar a execução do procedimento de contratação em conformidade com
a lei n. 14.13312021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

Afonso Cuúa,MA, 13 de março de 2025.

Respeitosamente,

*rr,
or)aj

rt,--í""*^ /,r/.2"
PEDRO FERREIRÁ MEDEIROS

PREFEITO MUNICIPAL

haça <la Cornuni<lade, 56 - C€nEo

CN(J: 06.096.655/0001'9 1

AFONSO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

0or.,

ory/;:t.?

IDESPACHO

Proc. Ol3/2O25

De acordo com as irúormações constantes neste pÍocesso e autorização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conÍorme a lei, realizo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o feito:

a) A Secretaria de Administração e Finanças para a realização da pesquisa de

mercado para juntar o mapa de cotações com pÍopostas comerciais, nos teÍmos

da lei;

b) Ao Setor de Contabilidade para irúormar se despesa possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamenüírias. E, a depender do

caso. já providenciat a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a

despesa;

c) À CPL para maniÍestar-se sobre a modalidade de contratação e iuntar respecüva

minuta de edital e/ou contrato;

d) À Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico;

e) Ao Ordenador de Despesas para deliberação.

Afonso Cunha - MA, 14 de março de 2025.

J*-aL^Í/
ÀLEÍ#{DRE RAMIRES Ú{TTO

Agente de Contratação

Praça à C.omunidade, 56 - Crntso

CNfl: 06.006.655/0001-9 I
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PROPOSTA DE PREÇOS

À
coMrssÃo pERMAi.rENrr »E r-rcrreçôes
PREFEITURA MUMCIPAL DE AIONSO
CUNHA

I . DADOS DO LICITANTE:

RAzÃo socIAL: TEC PRINT
NOME: LUCAS AGLJIAR COSTA 06470275346
CNIPJ: 33.223.47910001-84
ENDEREÇO: AV quatorze, n'28, Maiobão, Paço do Lumiar - MA

3 - DOS PRECOS OFERTADOS

o - rs6pAlL{çôes:

O proponente declara ter conhecimento e aceitar todas as condições previstas, em como na

legislação peninente.

O proponente declara que nos preços ofeÍados já estão inclusos todos os custos, diretos e

indiretos, inclusive tribulírios.

Declar4 ainda, que o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data

de sua apresentação.

Declara também que o prazo de execução do objeto licitado seÍá de até ó0 (sessenta dias,

contados dâ enhega da ordem de serviços).

9--

/r"^t 7A,r'.,''ar' Coít '»
Paço do Lumiar- MA, l7 de março de 2025

Lucas Aguiat Costa

CPF: n" 064.702.7 5346

ITF, M DESCRTÇÃO QUANT UND
PREÇO

UNITARIO
VALOR
TOTAL

I

Digitâlizâção de documentos em PDF
pesquiúveis, mediante o emprego da

ferramenta Optical Character Recongnital
(ocR).

25.000 und 0,65 16.250,00



0oon

o/ ) "l(
cornçÃo DI.tLEsg-1ll pl[ElrAÇro DE sEnvrÇos ', / Z5

DE DTGTTAUZAçAO DE DOCUiTENTOS r
ATI: PREFIITURA ilUNICIPAL Dt AFONS0 CUNHA - ilA

QUANTIDADE DE

COPOIAS

DrGrrALrzAçÂo ne DocuMENTos VALOR TOTAL

25,000 DIGITALIZAÇAO R$ 13.000,00

São luis - M, 1 8 de março de 2025.

hár, al çr irhifb âtl*t ,?a-,à

Cpf: 051.957.964-08



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA

PRESTDENTE DA COilTSSÃO PERilANTE DE LTCTTAÇÃO

oBJETO: SERVrçO DE DTGITALTZAçÃODE DOCUilENTOS

Serviço

Serviço de digitalização e indexação de documentos, referente ao o ano de

2025.

R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

São Luís-MA, l8 de março de 2025

Atenciosamente,

%orr,,

a, /z;r

.Jl4rtre J. ,ol*u - gÁ"f*v\ryla )

Maria de Nazaré Santos Aguiar

CPF: 961 .386.373-72

ITEM QUANT »nscnrçÃo Do sERvrÇo PREçO
UNITARIO

VALOR
TOTAL

01 2s.000 DIGITALIZAÇAO 0,48 12.000,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/001-91

Prag da C.omunidade, 56 - Crnto
CNEJ: 06.096.655/0001-9 t

"Quando à alegação de que, devido à especificidade do objeto, não teria sido

possível encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas

nas estimativas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato, em

razão das peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes unidades é

'oo^
o,troi't*

vDESPACHO DE PESQUISA DE PREÇOS

Proc, Adm. n" 013/2025

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas
a tabelas oficiais, sites ou Mídias especializados, pesquisas de mercado através de outÍos contratos
celebrados com a AdminisÍação Pública e propostas fisicas, por e-mail, telefone, intemet, outros
contratos administrativos, bancos de preços, outros Orgãos, ou pessoalmente, em conformidade com
o que dispõe a lei 14.13312021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e tambern o menor preço estimado mais
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do
Tribunal de Contas.

ESCLAR"ECTMENTOS QUANTO À COUçÃO COM FORNECEDOR

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n" 6512021 SLTVMPOG, bem

como no aÍ. 23, § 1'da lei no. 14.1)312021 e no regulamento próprio deste Município, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens

e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal, informa-se que

setor priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

lnforma-se, com isso, que foram consultados os '§ls/emas Painel de Preço e Banco de

Preços, fenamentas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas
no Comprasnet (Compras Governamenlais) como preço de referência de mercado, mas devido a

especificidade do objeto deste processo e sua regionalidade no fornecimento, comprometeu a exatidão

da pesquisa, apresentando resultados engessados, não sendo assim, fiel e nem compatível com a

realidade descrita detalhadamente no Termo de Referência.

Nesse mote, o objeto do Processo Administrativo em tela CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS f,M
PDF PESQUIS,ÁVEIS, MDIAtrITE O EMPREGO DA FERRAMENTA OPTICÀL
CHARACTERRECONGNITAL (OCR)DE INTERESSE DA PREFEITURÂ MID{ICIPAL DE

AFONSO CUNHA/MA, sendo assim, para a formação de preço do processo supracitado, se fez

necessário a observação de vários par.âmotros que não se conseguiu verificar através dos filtros

disponíveis no Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência da especificidade do objeto.

Desta forma, não sendo possível tecnicamente comparar os objetos de pregões encontrados,

quantidades fornecidas, condições comerciais praticadas, locais de entÍega e correlacionar outras

especificações.

Sobre isso, ressalta-se trecho do Acordão n" 2816/2014 do TCU, que dü:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df ÀFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/ffi01-91

,:;;í,

muito dificil quando a composição de uma licitação seja aproveitada poÍ outra .h .,
em sua integridade. Nào obstânte, ainda que organizados de maneias §/
diferentes, M diversos itens que apaÍecem de forma recorrente nos certameí
destinados às contratações do tipo, que poderiam ser aproveitados na fase de
planejamento da contratação, auxiliando o gestoÍ na elaboração do orçamento
estimado".

Ademais, os itens pesquisados não mantiveÍam condições semelhantes às pretendidas no
processo administrativo, ou seja, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação, não podendo ser
considerados como parâmeÍo para preço de referência e também não puderam ser associados a outro
parârneuo da Instrução Normativa.

Além disso, a Sazonalidade no fomecimento do objeto e a Regionalidade dos preços de
mercado são outros fatores que impactam na apuração do preço de mercado, haja vista que os valores
de determinados bens, como o de materiais de consumo, gêneros alimentícios, locações de bens e
equipamentos, medicamentos e insumos, eventos variam de acordo com o período da aquisição e sua

região. Ou seja, a aquisição por parte de um município situado no Estado de São Paulo/SP, de um
medicamento cuja fábrica esti sediada em São Paulo, ceÍtamente saiú mais em conta que o

fomecimento para um Município situado no interior do Estado do Maraúão.

Em alguns casos, o COMPRASNET, banco de preços ou painel de preços nâo infomtam o
valor real de mercado dada a sazonalidade do objeto, regionalidade e economia de escala. Isso porque,

porestes sites, o valorde determinado objeto varia de acordo com a região do fornecimento, quantidade

e período de fomecimento, sobretudo em tempos de pandernia.

Diante da dificuldade exposta acima, ampliou-se suas pesquisas com o intuito de evitar
possiveis disparidades de preços ou preços inexequiveis, tentando se aproximar o mais Íielmente do

caso concÍeto, de modo que adotou assim a consulta formal a fornecedores, como prevê a IN
SLTIÀ4POG n" 65/2021, depois da tentativa frustrada do uso dos dados do Banco de Preços.

Visando boas práticas, este setor adotou o parâmetro de consultar fomecedores do ramo de

atuação compativel com o objeto pesquisado. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e

criteriosa dos preços coletados.

No que tange à manifestação tecnica conclusiva da análise crítica dos preços, esclarece-se

que foram consultadas 03 (três) fomecedores do ramo devidamente identificadas (razão social, CNPJ,

endereço, telefone e e-mail), nos termos do artigo 5", IV, da IN SLTLMPOG n'6512021.

Ao término da análise, a metodologia empregada para a obtenção do preço estimado

baseou-se na média dos valores apresentados nas propostas recebidas, conforme dernonstrado no Mapa

de Preços anexo. Dessa forma, o vâlor mfiio global estimado neste Processo Administrativo
corrsponde a RS 13.750,00 (treze mil setecentos e cinquente reais).

kaça da C.omunidade, 56 - CenEo
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

,ffi ,iÊiilü'§ii
CUNHA
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Todavia, o menor valor cotâdo parâ a referida contratação totalizou a quantia de R$

12.000,00 (doze mil reais), apresentando-se como a altemativa mais vantajosa para a Administraçào.

Afonso Cuúa - MA, l9 de março de 2025.

ul,,l,/-,)"1-ay I
Wendel Paraúos Lima do Vale

Secretrírio de Administração e Finanças

Prafa <la Conrmidade, 56 - C€Dtso

CNII: 06.096.655/0001'9 I

ESTADo oo lulnlxuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL Df AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655i(X)01-9t
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( ESTADODOMARANHÃO (
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Afonso Grnha - MA, 19 de março de 2025.

PROCESSO ADM N" olj /202s
OBJETO:- AONTRÂTAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DIGITAUZAçÃO DE DOC{JMENTOS EM PDF
PESQI.,'ISA\GIS, MEDIANTE O EMPREGO DA FERRAMENTA OPTICAL CÍA{RACTER RE@NGNITAL (CXM) DE INTERESSE DA
PREFEITURA ML'NICXPAL DE AFONSO CL'NFWMÂ

FORNECERÁM COTAçÃO:
1. LUCA§ AGUIAR CosTA 06470275346 - CNPJ: 33.223.479 /0001-8/.
2. WENES TIOMOTEO ANSELMO - CPF: 051.957.96,1-08
3. MARIA DE NAZÂRÉ SÁNTOS AGUIAR - CPF1961.386.373-72

MAPA DE APURAçÃO DE VALORES

ilt Ll.*,aY,l
Wenàel Patanhos Lima do Vale

Secretário Municipal de Administração e Finanças

CNPJ: 06.096.655/0001-91
Praça da Comunidade,56 - Centro - AFONSO CUNHA - MA

§uu
\o

LUCAS AGUIAR
cosTA 06470275346

WENES

TIOMOTEO ÂNSELMO
MARTA DE NAzaRÉ saNTos acutAR VALOR ESTIMADO

ITEM oEscRrçÃo qro UND
VALOR
UNT

vat-oR
TOTAL

vat-oR
UNT

VALOR
TOTAL

VALOR UNT VALOR TOTAL
VALOR
UNT

vat"oR
TOTAT

1

coNTRAÍAçÁO DE EMPRESA PARA

PRESTAR SERVIçOS DE

DtGtrALrzAÇÃo DE Docu MENToS

tu por prseu rsÁvEts, MEDTANTE

O EMPREGO DA FERRAMENTA

OPTICAL CHARACTER

RECONGNTÍAL (OCR) DE TNTERESSE

OA PREFEITURA MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA/MA.

25.000 und Rs 0,6s Rs 16.2s0,00 Rs O,s2 Rs 13.000,00 Rs 0,48 Rs 12.000,00 Rs O,ss Rs 13.7s0,00

vaLoR Toral RS 13.750,00 (treze milsetecentos e cinquenta reais)

@
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ESTADO DO MARANHÃO
RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/ffi01-91

'-rOn

ol) /z';"",DESPACHO CONTABILIDADf

D
PRocEsso N" ol3/2025 //
oBJETO: Conrraro CONTRATAÇÃO DE EMPR"ESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO NN DOCUMENTOS EM PDF PESQUISÁVEIS, MEDIANTE O
EMPREGO DA FERRAMENTA OPTICAL CHARACTER RECONGNITAL (OCR) DE
INTERESSE DA PREFEITURA MT]MCIPAL DE AFONSO CUNHA/}IA

lnformamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

OrçamenüíLria Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme dotação orçamenúria abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

02IOO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS

PROJ/ATIVTDADE

04.122.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica.

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE I5%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, ICMS ESTADO,

IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, OPI'IEIS COT{VENIOS FEDERAIS /ESTADUAST/DESMAIS

TRANSFERENCIA§ ESTADUAIS/FEDERÂIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.

Atenciosamente,

Afonso Cunha - MA, 19 de março de 2025.

Praç da Comunidade, 56 - C€ntro
CN{l: 06.096.655/0001-9 I

Contador



PORTARIA NO 02412025 GAB. PREF. AC/MA

NOi,IEIA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A Sr.a. MARLY
ALMEIDA DA SI{-VA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROUOÊNCIAS.

.-.,

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
quê lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
DIRETORA, para exeÍcer a funçáo: Diretora
Adminbtraüva do Hospital Municipal a Sr.'.
MARLY ALMEIDA DA SILVAVIEIRÀ dE CPF

no 0X6.0Xí.4X368.

Art. 20 - Os efeitos desta poÍtaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
v as disposiÉes em conkáno.

Dê-se ciência, publique-se e crimpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

Prefeito MuniciPal

PORTARTA No 025/2025
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HILSON DA
COSTA, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEORO FERREIRA MEDEIROS, no uso da
atribuiÉo que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicÍpio, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
CONTADOR GEML, para exercer a função:
Contador Geral do Município de AÍonso
cunha/MA, o Sr.". JOSÉ HILSON DA
COSTA, de CPF no 6x8.4x9.5x3-20.

Ar1. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 1 5 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA ÍIIIEDEIROS

Prefeito Municipal

Poder Executiyo

\JÜ

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAL

o/1,y,17 "/(t
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ATESTADo DE cApecroeor rÉcHtcl

ATEST,AMOS, para os devidos fins de prova, aptidão de desempenho e atestado

de execução, que a MÁRla or razanÉ sANÍos AGUlAs, pessoa fisíca, inscrita no cPF

sob o n. 951.386.373-72, estabelecida na Rua. Alameda Rosário, ne 39A bairro Jardim

Tropical, São losé de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000, prestou serviço à xtElTON

GONçALVES DE MIRÂNDA EIREU, sob CNPJ ne 14.925.52O10úL{É, em digitalização

de documentos diversos de prestações de contas anuais e serviços de manutenção de

impressoras.

Registramos ainda, que as prestações de serviços acima referidos apresentam bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,

não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e não havendo reclamação ou

objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da garantia

contratualjunto à instituição financeira até a presente data.

São Luis/MA, 1 de março de 2025.

:710.t166-r!01-78



PREFEITI,'RÂDE SAO LúS

SECRETARIÂ MI'MCIPAL DA FAUI{DA

CERTIDÃO NEGATTVA

NúMERo DÀ CERTIDÃo: 00010556E32025

y alidadet 16/07 /2025

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de narço de 2025 à§ 09:49, sob o código de

autenticidade n" 69343244O96856E526F23C05CE18388'

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.brlvalidacaocertidao.

"NÃO É VAIDA A CERTIDÃO QI,'E CONTTVER EIÍE{DAS, RÁ§['RÁS OU ENTRELINTIAS.'

Nome: MARIA DE NAZARE SANTOS AGUIAR

Logradouro: R DEPUIADo LUIS RocHA

VILLAGE DAS PALMEIMS BL

Município: S.{o LUIS - MA

D DOS DÀPESSOÂ í$CÀ

@Í:961.386.373-72 Inscrição Mrmicipal:

oGrP çÃoPilr.rcrPr[

E.TDBECO DE T.OCATJZ^çÃO

Número: S/N

Bairro: coHLMA

CEP: 6s000000
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utrtsrÉnto ol FAZENDA
Secr€taÍia da Rêceita Federal do Brasil
ProcuÍadoriaGeral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA oe oÊs[os RELAnvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DlvtDA
ATtvA DA uNÁo

Nome: llARlA DE I'IAZARE SANTOS AGUIÂR
CPF: 961.386.373-72

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquêr dividas de
rêsponsabilidade do sujeilo passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminislÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍiçôes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à

PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do paÍágrafo único do art. '11 da Lei n0

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriricaÉo de sua autenticidade na lnlernel, nos
endêreços <http:.írfb.gov.br, ou <http:/ ww.pgfn.9ov.bÊ.

Cerlidão emitida gratuiiamente com base na PoÍtaÍia Coniunta RFB/PGFN n0 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 09:44:04 do dia 18/03/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até '1410920?5.
Código de controle da ceÍtidáo: F713.3CF0.978F.2íAÂ
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará êste documenlo.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARÂNIIÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E R.ECUPERÁÇÂO JUDICIAL

'oor.
o,) lrt"ô

9

Oata êmissão: 2010312025

Data dê validade: 2010512025

No da cêrtidão: 12501091671

Código de Validação: 7cd23bcd1e

NOmE: Maria de Nazare Santos Aguiar

CPF: 961.386.373-72

DATA DE NASCIMENTO: 04/06í 980

ftUçÃO: Eline Dos Santos Aguiar / Marinaldo de Sousa Aguiar

Os dados dos documentos @nstantes nessa certidão foram inÍormados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverâo ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Cêrtifico que NADA CONSTA nos registros de distnbuiçao do lo GRAU Oe LUR|SO|çÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre oconência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaÉo em face da pessoa acima identiÍicada.

A Certidão de Falência, Concordatâ ê Recuperação Judicial contempla açÕes de Falência, Recuperação

JudiciaUEnrajudicial e lnsolvência Civil.

Obsêrvações:

a) Os dados do(a) solicitante acima inÍormado são de sua responsabilidade, dêvendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidâo:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anós;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o ódigo de validaÉo acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o greu)i
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orlktAPoDER JUDIcIÁRIo

JUSTIÇA DO TRABALHO

cenrroÃo NEcÀTrvÀ oe oÉsrros rRÀBÀrJxrsrÀs

Nome: MARIÀ DE NÀZÀRE SÀNTOS ÀGUIÀR
CPF: 961 .386.373-72
cerEidão n' I L5653494/2025
Expedição: LS/03 /2025, às 09:32:49
Validade: 14/09/2025 - 180 (cenEo e oitent.a) dias, contados da daEa
de sua expedição.

Certifica-se que üÀRrÀ DE NÀZÀRE sÀNTos ÀclrrÀR, inscrito(a) no CPF sob
o n" 961.386.373-72, NÃo coNsTÀ como inadj,mplenEe no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas,
CerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.440/201L e

L3.467 /2OL7, e no Ato 0l/2022 da cG.rT, de 2l de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa Certidão são de responsabi L idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reJ,ação
a todos os seus es tabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst. jus.br) .

Certidão emiEida graEuitamente .

INFORT,IÀçÃO r!íPORTÀIrTB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a .IusEiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em senEença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais !rabalhisEas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenEos determinados em 1ei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, conEiver força executiva.

Dúvidâê e sugêstões: cndt@tsE. jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTTDÃo ruecATrvA oe oívrDA ATrvA

No Certidão:024446125 Data da Certidão: 1810312025 09:52:00

CPF/CNPJ CONSULTADO: 96í 38637372

Certificamos que, apos a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 19/1 212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: í6/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUTTAMENTE.
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Data lmpressão: 1910312025 09:52:00
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UM ilOUO TEMPO OE UilIAO E PBOGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

PROCESSO N.s 013/2025

ASSUNTO: Contratação direta por Dispensa com base na Lei ns 1,4.133/2L.

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE

DOCUMENTOS EM PDF PESQUISÁVEIS, MEDIANTE O EMPREGO DA FERRAMENTA OPTICAL
CHAMCTER RECONGNITAL (OCR) DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
cUNHA/MA.

Legislação Aplicável:Art, 75, II, da Lei L4.133/2L, Decreto Federal ne L2.343/?024 e Decreto
Municipal ne 0L/2024.

Excelentíssimo Prefeito,

1.1. Trata-se da contratação direta, por dispensa, em razáo da CONTMTAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS EM PDF

PESQUISÁVEIS, MEDIANTE O EMPREGO DA FERRAMENTA OPTICAL CHARACTER

RECONGNITAL (OCR) DE INTERESSE DA PREFEITUM MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA,

com base no art. 75,11, da Lei 74.133/21.

L.2. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, justifica-se pela necessidade da

Administração Pública Municipal em promover a organizaçáo, preservação e modernizaçáo de

seu acervo documental, considerando o expressivo volume de documentos ffsicos existentes nos

diversos setores da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

A manutenção exclusiva desses documentos em meio físico tem se mostrado inadequada

frente às exigências atuais de eficiência administrativa, transparência, segurança da informação

e celeridade na tramitação processual, além de expor o acervo a riscos de deterioração, extravio

e perda de informações relevantes.

1.3. Nesta feita, compulsando os autos, verificamos que dentre as propostas que foram

apresentadas, MARIA DE NAZARE SANTOS AGUIA& brasileira, divorciada, autônoma, inscrita

no CPF sob nq 96L.386.373-72, juntou proposta com valor global de R$ 12.000,00 (doze mil

reais), sendo considerada a de menor valor, e, portanto, mais vantajosa para a Administração.

Nesse sentido, também foram anexados documentos de habilitação e atestados de

capacidade técnica, constatando sua situação regular para contratar com a Administração
Pública, bem como aptidão técnica para executar o objeto solicitado.

1.4. Da instrução destes autos o que é importante mencionar:

1) Documento de Formalização da Demanda;

Praça da C,omunidade, 56 - Crntro
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I



UM Í{OVO TEMPO OE U IÂO E PNOGBESSO

ESTADO DO MARANHÃO
RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça dâ Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/001-91

kaça tla Commidade, 56 - C-,enfo

CNU: 06.096.655/0001-9 I

2) Termo de Referência
3) Despacho do Prefeito;
4) Despacho do Agente de Contratação;
5) Orçamentos;
6) Pesquisa de Mercado;
7) Despacho de Dotação;
8) Documentos da prestadora de serviços; ,:r::r%
É o relatório, opina-se. A

/
1.5. Uma vez que há informação de recursos globais, adotará a Lei Federal ne 14.133

de 2021. Assim sendo, a Lei Federal, ao disciplinar a contratação direta por dispensa, estabelece
no art. 75, inciso II bem como o Decreto Federal nq 12.343/2024 que atualizou o valor para
serviços e compras por meio de dispensa de licitação, senão veiamos o seguinte:

i4rt 75. É dispensável a ticitação:

II - para contrataÉo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Nesse sentido, o Decreto Federal ns 72.343/2024, o novo limite fixado é de R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) para
essas contratações. Assim, para serviços e compras até o referido valor, o legislador concede ao
gestor a faculdade de optar pela realização de licitação ou pela sua dispensa, modalidade essa

conhecida como "dispensa em razão do valor" disposta no artigo 75, II, da Nova Lei de Licitações.

Assim sendo, conforme disciplina o decreto supracitado, o valor de referência para
dispensa de licitação no que concerne a serviços e compras poderá ser de até R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), portanto
perfeitamente aplicável no caso em apreço.

O dispositivo trata de dispensa em razão do valor, como visto acima, definindo que

não há necessidade de licitar, embora plenamente viável a competição para contratações que

não ultrapassem esses montantes regulamentados em lei. Ressalta-se que a nova legislação

optou por definir valores fixos para dispensa de valor, iá que não há mais critérios de valor para

escolha da modalidade licitatória.

Vale a pena ressaltar o art.75, §3 da lei supracitada, que as contratações serão

PREFERENCLALMENTE precedidas por divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo de 03

(três) dias úteis, de aviso com a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse

da AdmÍnistração Pública em obter propostas de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa.

Insta ressaltar que em conformidade com o artigo 21 do Decreto Municipal ne

0l/2024, o qual estabelece casos em que será opcional a elaboração Estudo Técnico Preliminar

- ETP em determinadas conratações diretas, bem como quaisquer alterações contratuais

realizadas por meio de termo aditÍvo ou apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e



uM Í{ovo TEÍrtro oE t Í{tio E PnocnEggo

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.ó55/001-91

prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. Assim sendo, a referida exceção a "r?e
elaboração de ETP se adequa ao presente caso, uma vez que se fundamenta no inciso II, do art. ott t? <
75, da Nova Lei de Licitações, uma das hipóteses acima elencadas. - 't t 7

Assim sendo, importante não olvidar de comentar o referido dispositivo legal, ao /
tratar que a Administração preferencialmente em suas contratações direta, fará divulgação em

sítio oficiais, observa-se que se trata de poder discricionário da Administração, no qual embora

subordinado a lei, proporciona o texto legal margem de escolha ao administrador para prática

do ato.

Nas palavras de Maria Sylüa Zanella Di Pietro;

'a atuação é discricionárta quando a administzção diante do aso
concreto, tem a possibilidade de apreciáJa segundo critértos de

oportunidade e mnveniência e escolhe uma den0'e duas ou mais soluções,

todas rálidas pan o dircito'(gnfo iosso)

Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com todas as peças

exigidas por Lei, opinamos pela:

a) pela contratação direta por dispensa de MÂRLA DE NAZARÉ SANTOS AGULAR,

brasileira, divorciada, autônoma, inscritâ no CPF sob ne 961.386.373-72, com base no art. 75,

inciso II, da Lei 14.733/21,pois apresentou proposta mais vantaiosa para a contratação em tela.

Frisa-se que os documentos acostados aos autos comprovam a situação regular da contratante,

estando, portanto, apta a contratar com essa municipalidade;

1.7. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer à Secretaria de

Administração e Finanças, à Assessoria iurídica, para análise e emissão de parecer nos termos

da lei;

1.8. Informamos, ainda, que iuntamos a Minuta do Contrato para análise e parecer do

assessor iurídico. Na oportunidade, se iunta a portaria que nomeou Agente de contratação.

1.9. Uma vez supridas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa Excelência

decidir quanto à autorização da presente contratação direta por Dispensa de Licitação ne

004/2025.

À Consideração de Vossa Excelência.

Afonso Cunha/MA,21 de março de 2025.

J*-4"L^Í/
'uú,exlronr RAMIREídRITo

Agente de Contratação

haça da Comunidade, 56 - Ccntro
CNU: 06.006.655/000 l-91



Funçáo Gratificada FG-3 Rs 300,00

FunÉo Gratificada FG-4 Rs 200,00

PORTARIA NO 03í/2025 GAB. PREF.

AC/MA

NOMEAR coiilssÃo DE

CONTRATAçÃO PARA
DESETIIPENHAR AS FUNÇOES
ESSENCIAIS INERENTES À
EXECUçÃO DA LEt No 14.133,D82021
E SEUS REGULATUENTOS E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e o ofício no

1712025-DPEMNCOELHO NETO,

resolve:

Considerando o disposto nos artigos 1 I e
60, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem

como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuaçáo do agente de
contrataÉo; e

Considerando a necessidade de

designação de agente de contrataçáo para

que, no exercício das suas funções

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de AÍonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à

realização de licitações e contrataçóes por
ela reguladas, bem como quanto à
utilizaçáo de todas as regras e
procedimentos que permitam a

contrataçáo direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por

baixo valor previstas nos incisos le ll do
art.75;

RESOLVE:

Art. ío. Nos termos da Lei no 14.í33, de
2021. nomear ALEXANDRE RAMIRES
BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de

Contrataçáo, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contrataçóes diretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

PaÍágÍaÍo Único: No âmbito da

modalidade pregão, o Agente de

Contratação será designado pregoeiro.

AÉ. 20. Ficam designados os servidores

abaixo relacionados como membros da

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA- SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO DE 2025 ?u



equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na conduçáo
dos processos licitatórios:

I - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF n" 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

AÍt. 3o. O Agente de ContrataÉo
designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funçóes, os regulamentos que
vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que
serão recepcionados por esta portaria,
inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redaçóes.

Art, 40 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso
Cunha (MA), em '17 de janeiro de 2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO No 007/2025

ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO DE 2025

REGULAÍIIENTA A GESTÃO DO FUNOO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEIÍO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 1 1 de maio de 2015,
que dispõe sobre a política municipal de
atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescente,
incluindo o estabelecimento Íundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho
tutelar;

DECRETA:

Art. í o. O fundo municipal dos
direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e

segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislação vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.

Di:iiHitãiÊiãiiilm
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CONTRÂTO

MINUTA CONTRATO Nô XX/2025

PROC. ADM. N" 013/2025.
otSPENSA N' 004/2025

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO
CU HA-MA ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL
OE ADMIT{ISTRAçÃO E FINANçAS E MARIA DE

NAZARÉ SANTOS AGUIAR, XA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA SECRETARIA ÍUIUT{ETPAL DE

AOMINISTRAÇÃO E FINANçAS, inscrito no CNPJ sob no 0ô.096.655/0001-9'1, situada a Praça

da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato representado(a) pelo(a) WENDEL
PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob no 0()00416302955 SESP/MA, inscrito(a) no

CPF n" 005.í21.663-90, doravante denominada COi{TRATAXTE, e a empresa MARIA DE

NAZARÉ SANTOS AGUIAR, brasileira, divorciada, autônoma, inscrita no CPF sob no

961.386.373-72 e RG no 000025646194-5 SSP/MA, rêsidente e domiciliada à Alameda Rosário,

no 39, A, Bairro Jardim Tropical, São José de RibameÍ/MA, CEP no 65110-000, doravante
denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato deconente de
contratação direta na modalidade DISPENSA DE LlclTAçÂo No oo4/2025 e do PRocESso
ADMINISTRATIVO il. 013/2025- com fundamênto da Lei no 14. í 33, de 1o de abril de 2021 e na

Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

I. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .'Í . O objeto do gesente T€ímo de contrato CoNTFIATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR

SERVIÇOS DE DIGITALIZAçÂO DE DOCUMENTOS EM PDF PESOUISÁVEIS, MEOIANTE O
EMPREGO DA FERRAi'EÍ'ITA OPTICAL CHARACTER RECONGNITAL (OCR) DE

II{TERESSE DA PREFEITURÂ MUNICIPAL 0E AFONSO CUNHA/MA, conforme

especiffca@s e quantitativos estabelecidos em Termo de Referência.

1.2. Discriminação do ob.iêtoi

2. CúUSULA SEGUNDA - vIGÊNcIA

2.1.O pêzo de vigência deste Termo de Contrato será de í2 (doze) moses contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei no 14.133/21 .

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

,%"

0t;.17, 
do

DIGITALIZAÇÃO R$ í 2.000,00

VALOR TOTAL (R$) = 12.grt,t, (doze mil reais)

ITEU DESCRIÇÂO DO OBJETO ul{tD. QUANT. VAL. UNIT. YAL. TOTAL

1 und. 25.000,00 Rs 0,48
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3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presenle Termo de Contrato é de Rt í2.000,00 (doze mil roais).

3.2. O cronograma dê desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do conlrato,
inciso ll do art. í41, da Lei Federal n'14.133121.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diíetas e indiretas deconentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frête, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. cúUsuLA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇATtENTÁRIA

4.1. As despesas deconentes desta contratação estão prograÍnadas em dotação oÍçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, na classiÍlcação abaixo:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA
02íOO3 - SECRETARIA TUUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

PROJ/ATIVIDADE

04.122. 00522007 - Manutenção da Sec.tlun.de Admlnhúração e Finanças

ELEiiENTO/DESPESA

3.3.90.39.oooutros SoÍviços de Terceitu Pessoe lurldlca,

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOSíTRIBUTOq REPASSE í5%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM,

rcMs ESTADO, !PVA, StlA, rcirs DESONERAçÃO, DEMATS CONVENTOS FEDERATS

/ESTADUASUDES ÂIS TRÂI{SFEREI{CIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS
ESTAOUAIS/FEDERAIS.

5. CLÁUIIULA QUII{TA - PAGAi'ENTO

5.1. O pagamênto será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria respectiva, mediante a
apresentaçáo da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das
Certidõês Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidâo de Regularidade com a

Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta PreÍeitura a solicitação de pagamento,
assinada e carimbada pêlo Íepresentante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do
Banco, nome e número da Agência e número da conla, anexando a Nota Fiscal devidamente
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da
nota de empênho como também as demais certidÕes atualizadas: certiÍicado de Regularidade
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos
Trabalhistas - cNDT, certidão Negativa de Debito junto à previdência social - cND, ceíidão
conjunta Negaliva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, expedida

Praça da Comunidâde, 56 - Centro. Afonso Cunha/MA
CNPJ; 06.096.655/ffi01-91
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por órgãos da Secrelaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, e cêrtidões nêgativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do
Estado e do Município.

5.3. Como condiÇão para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter
as mêsmas condigÕes de habilitação;

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho
do equipamento Íornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da
utilização do referido equipamento;

5.5. A nota Íiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obÍigatoriamente com o
número de inscriÉo no CNPJ, constante da Nota de Empenho ê do ContÍato, não se admitindo
notas Íiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERÂçOES
6.1. O preço contratado é Íixo e inêajustável.

6.2. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-áo pda disciplina do atl. 124 e seguintes da

Lei no í4.133, de 2021.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceiEr, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se ÍizeÍem necessários, até o limite do 25% (vintê e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões rêsultantês de acordo celebrado entre as partes contÍatanles podeÍão

exceder o limite de 25% (vinte e ciÍlco por ceflto) do valor inbiál atualizado do contÍato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA . E]ITREGA E RECEBITTENTO OO OBJETO

7.1. O objeto deyoíá ser entÍegue coÍtíom|o oÍdem dê foínecimento que será emitida pela

CONTMTANTE.

7.2. As condiÉes de entsga e rocebimento do objeto são aquelas previstas no TER O DE
REFERÊI{CIA - ATIEXO I,

s. cttÚsut-A otTAvA - FtScALrzAçÃo

8.1.4 Íiscalizasáo da ônhega do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTMTAMTE, na foÍma eslabelecida no DecÍeto Municipal.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.As obdgações da CONTRATANTE e da CONTMTADA são aquelas previstas no TERiIO DE
REFERÊNCIA - ANEXO I,

10. cúu§uLA DÉctMA- sANçóEs ADt t{tsTRATtvAS

10.1. comete inÍração administrativa nos termos da Lei no 14.133/21 , de 2021 a contratada
que:

10.1.'1. lnexêcução total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da
contratação;

Praça da Comunidade, 56 - Centro. Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655iffi0t-91
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10.1 .2. Ensejar o rêtardamento da execução do objeto;
10.'1.3. FÍauda[ na execução do contrato;
10.'1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fraude Ílscal;

'10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

'10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretêm prejuízos

significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória dê 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustiÍicâdo sobrê
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemenlo, obssrvando o limite de 30
(trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, Ílo caso de
inexecução total do objeto;

í0.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mosmo peÍcentualdo subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3. Suspensão dê licitar e impedimento de contrataÍ com o órgão, entidedê ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opêra e atua concÍetamêntê, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e conlralar com o Município de AÍonso Cunha/MA com o consequente
descredenciamênto no Sistema dê CadasÍo Próprio da Prêfêitura Municipal de AÍonso

Cunha/MA pelo prazo de até cinco dros;

10.3.5. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública, ênquanto
perdurarêm os motivos dêteÍminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade quo aplkru a pnnalidade, que será concedida semprê que a

Contratada ressarcir e ContrataÍü.e pêlos prsiuÍzo§ causados;

10.4. Também Íicam $r€itas às penalidades da Lei no 14. 133, de 2021, a Contratada que:

10.4.1. Tenha sofÍido condonação definitiva por praticar, pormeiodolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

'10.4.2. Tenhâ faticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstno não pGsuh idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.5. A aplícaÉo dê qualquer das penalidades prêvistas rêalizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contradilório e a ampla deÍesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021 .

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da
PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/lllA
CNPJ: 06.096.655/ffi01-9t
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1í. CLÁUSULA DÉCIiIA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Têrmo dê Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.
137, 138 e 139 da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato; não
haja preiuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

1í.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTMTADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTMTADA reconhece os direitos da CONTRATANTE êm caso de rescisão
administrativa previstas nos arts. 'Í37, í38 e 139 da Lei no 14.133, de 2021.

1í.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dog sâguintes aspectos,
conforme o caso:

'Í 1.5.1. Balariço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente cumpridos;

1 1 .5.2. Rêlaçáo dos pagamêntos já eÍetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizaçôes e multas.

12. cúusuLA DÉcrMA sEcur{DA - VEDAçÔEs

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utiltzlf & Termo dê Contrato paía qualquer operação financeira;

12.1.2. lnterromper a êxêcuçâo contratuâl sob alegação de inadimplemento por partê da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A Suboootratação total, sdrdo permitido até o limite de 30%, após consulla a
CONTMTANTE.

13. CúUSULA DÉCtitrÂ TERCETRÂ - DOS CASOS OM|SSOS.

13.1. Os casos oaniasos serão decididos pela CONTMTANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos
administrativos e, 6ubsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLIGAçÃO

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumenlo, por extrato,
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n0 14.'133, de 2021 .

15. CúUSULA DÉCIi'A QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que deconerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Comarca de Coelho Nêto - MA.

Praçâ dâ Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91
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Para ítmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em kês (três)

vias de igual teor na presençâ de duas testemunhas parÍi que surtam seus lêgais e jurídicos

efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, )« dê )0()()0«X)ü de )üXX.

WENDEL PARANHOS LIMA OO

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRAT

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/lVlA
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91
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MARIA DE NAZARÉ SANTOS AGUIAR
CPF sob no 961.386.373-72

CONTRATADA
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Àef .' Processo a" 013n025

Requerente nos AuÍrs,' S€cretâria Municipal de Administraçâo e Finanças
Inleressadoz Agente de Contratação/PMAC

,,r:;'%

Assunto: Contratação Direta. Dispensa. Favoúvel.

PARECERJUÚDICO

Para melhor compreensão didática, este porecer divide-se em Relatório, Ánálise da Demanda,

Dispositivo e Encaminhamento.

RELATóRro

Trata-se de processo adminisfativo desencadeado pelo Oficio/Documento de Formalizaçâo da

DEMâNdâ SOIiCitANdO CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE

DIGITALIZAÇÃO DE DOCI]MENTOS EM PDF PESQUISÁVEIS, MEDIANTE O EMPREGO DA

FERRAMENTA OPTICAL CHARACTER RECONGNITAL (OCR) DE INTERESSE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AT'ONSO CUNHA/MA.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos:

o Documento de Formalização da DeÍnanda;

o Tenno de Referência

o Despacho do Prefeito;

o Despacho do Agente de Contratação;

r Orçamentos;

. Pesquisa de Mercado;

o Despacho de Dotação;

. Documentos da prestadora de serviços;

r Parecer Tecnico da Comissão;

Por fim, verifica-se que a Comissão de Contratação juntou aos autos, a sua Poíaria, bem como

minuta de contrato, para coúecimento, análise e emissão de parecer jurídico por paíe desta

Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N'14.1332021.

haça da Comrmidade, 56 - Centso
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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É o breve relatório.

ESTADO DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/ffi01-91

'bon

dt tz.;q?ANÁLISE DA DEMANDA:

2
A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, dispõe sobre a obrigatoriedade deLl

Administragão Pública licitar, ressalvados os casos legais em que a lei preveja as situações de dispensa

e inexigibilidade, que constituem as hipóteses de contratação direta:

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislaçâo, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitaçâo
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualiÍicação tecnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

A licitação pode ser defrnida como o meio através do qual a Administração contrata,

garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, isonomia, moralidade,

impessoalidade, dentÍe outros, buscando, ainda, a seleçâo da proposta mais vantajosa, nos termos da

Lei n." 14.133/93 (Lei de Licitações e Contratos):

AÍ. 5" Na aplicação desta Lei, seriio observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n' 4.657,
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

Celso Antônio Bandeira de Mello definiu a licitação, enfatizando os seus requisitos de

competição, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa:

haça da Comunidade, 56 - Centso
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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_ú um ccflamc quc as crruuauc§ B(,vcrtramenrals ucvem promovcr c no quat \./dt
âbrem disputa entre os interessados em com elas lravar determinadas {€?
relações de conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa
às conveniências públicas. Estriba-se na ideia de competição, a ser travada
isonomicamente entre os que preencham os atributos e aptidões
necessários ao bom cumprimento das obrigações que se propõem assumir.

2. Licitacão. Licitacão Inexieivel ou Disnensável?

A flexibilização no dever de licitar não implica ausência de processo formal. Ou seja, na

contratação direta, é necessário observar a Lei Federal n" 14.13312021 no que tange aos procedimentos

mínimos e à formalização de processos de contratação direta mediante dispensa ou inexigibilirlade.

Nessa vereda, há de se questionar se deve licitar, dispensar ou exigi-la para a contÍatação

dos serviços em preço, portanto, sem que seja necessária a licitação.

Com relação a distinção entre as situações de dispensa e de inexigibilidade de licitação,

basicamente, temos a lição de Lucas Rocha Furtado, para quem:

A diferença entre es situações de dispensa e de inexigibilidade reside no
fato de que, na primeira, haveria a possibilidade de competição entre
possiveis interessados, o que torna possivel a realização de licitação. Na
segunda, na inexigibilidade, ao contúrio, nâo haveria competiçáo, isso

porque só existe um objeto ou uma pessoâ que atenda às necessidades da
Administração: a licitação é, portanto, inviável.l

Nesse contexto, o arÍigo 72, da Lei de Licitações dispõe sobre a instrução dos processos

de contratação direta, vejamos:

AÍt. 72. O processo de contratação dheta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, devení ser instruido com os seguintes

documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que devení ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;

I FURTADO. Lucas Rocha. Curso dc Licitações e Contratos Administrativos. 2 ed. rev. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2009, p. 6?.

kaça da Comunidade, 56 - C€Dto
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
vÇ

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos or}amentános Qç1 (5
com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi cação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Assim sendo, até o presente momento verifica-se que o referido prccesso compreende as

documentações exigidas pela legislação.

Nessa esteira, a análise se limitaná a verificar os aspectos formais do processo de

contratação direta via dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, II da Lei n" 14.133/2021. Nessa

modalidade de contratação direta, embora seja viável a competição, a lei faculta à Administração

dispensar a licitação devido ao baüo valor da contratação, visto que o custo econômico advindo do

procedimento licitatório seria superior aos beneÍicios trazidos por ele.

O referido dispositivo da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, tÍouxe

disposições específicas sobre a possibilidade de dispensa de licitação para contratações cujo valor não

ultrapasse limile5 p1gyi66enls estabelecidos. Essa modalidade, coúecida como "dispensa em razão

do valor", visa simplificar procedimantos administrativos, garantindo maior celeridade na gestão

pública.

AÍt.75. É dispensável a licitação: (...) II - para contratação que envolva

valores hferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras; (grifo nosso)

Conforme ensina Marçal Justen Filho, em sua obra Comentiários à Lei de Licitações e

Contratos AdminisEativos (2021): "a dispensa em razão do valor é um instrumento voltado para a

racionalização dos processos administrativos, reduzindo a burocracia em situações que envolvam

contralações de baixo impacto econômico".

O autor ressalta que, apesaÍ da dispensa, a transpaÍência e a eÍiciência na aplicação dos

recursos públicos devem ser priorizadas.

haça da Comunidade, 56 - C€nto
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Nesse mesmo sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em Direito Administrativo (2021\, ' {4

aponta que "a dispensa de licitação em razão do valor, prevista na legislação vigente, deve trr1lJ lZ5
interpretads como um mecanismo para atender à economicidade e à proporcionalidade, evitando que

procedimentos licitatórios onerem desnecessariamenle a Administração, especialmente em

contratações de pequeno porle" .

Ainda sobre o tana, Alexandrino e Paulo, em Direito Administrativo Descomplicado

(2022), esclarecem quLe "o legislador, ao fixar os limites monetários para a dispensa de licitação,

busca um equilíbrio entre a desburocratização e a presemação dos princípios da legalidade e

impessoalidade. Contudo, a ausência de licitação não exime o gestor público de comprovar que a

contrataçõo íoi vantajosa e aíendia ao interesse público" .

Nesse diapasão, de acordo com o Decreto Federal n" 12.34312024, o novo limite fxado é

de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecantos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove cêntavos) para

essas contratações. Assim, para serviços e compras até o referido valor, o legislador concede ao gestor

a faculdade de optar pela realização de licitação ou pela sua dispensa, modalidade essa coúecida como

"dispensa em razão do valor" disposta no aÍigo 75, II, da Nova Lei de Licitações.

No caso an quesüio se verifica a análise do inciso VII do aÍ. 72 da Lei 14.133121.

Inobstante o fato de a presente contratação estar dentÍo dos limites estabelecidos no aí.75,II da Lei

14.133121, o quejustifica a contratação düeta, vale tecer alguns comentários acerca dajustiÍicativa de

preços e como fora realizada a pesquisa de preços:

Diz o art. 72 üLei 14.133121:

* AÍÍ. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa

de licitação, devená ser instruído com os seguintes

documentos: (...)

VII - justiÍicativa de preço;

Em relação aos prcços ofertados, verifica-se que os mesmos estiio compatíveis com a

realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos

certames licitatórios.

Ressalta-se que a pesquisa de preços que justifica a contratação fora realizada mediante a

consulta de fomecedores do mesmo ramo ou com atividades similares, nos termos no aí. 5", inciso IV,

lnstrução Nonnativa SEGES ÀtÍE N" 65, de 7 de julho de 2021.

7
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Nesse contexto, a contratâção pretendida compatibiliza-se com o limite atual para dispensa - 
'{2

em razão do valor. Dessa forma, resta dernonstrado que é possível a Administração optu. p"to 0t) tt5
procedimento de Dispansa de Licitação, previsto no art. 75, II, da Lei 14.133121, para contÍatação da

referida empresa.

3. Da Minuta do Contrato

Aproveitamos para fazer a juntada de Minutâ de ContÍato, elaborada nos termos do art. 92

da Lei n". 14.133121. Senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculaçilo ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quânto aos

casos omissosl

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a dâta-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os crilérios de atualização
monetária entre a datâ do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pâgamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e pârâ pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento deÍinitivo, quando for o casol

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o casol

X - o prazo para resposta eo pedido de repactuaçâo de preços, quando for
o ca§o;

XI - o prâzo pârâ resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio
econômico-tinanceiro, quando for o casol

XII - as garantias oferecidas para âssegurâr sua plena execuçâo, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a titulo de pagamento;

Praça da Comunidade, 56 - Cento
CNII: 06.096.655/0001-9 I
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XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prâzos /I? ,l /
mínimos estabelecidos nestâ Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as -'r''L)
condições de mânutençilo e assistência técnica, quando for o caso; 

A
XIV - os direitos e as responsabilidades das paÉes, as penalidades cabíveis V
e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importaçâo e a data e a taxâ de câmbio para
conversáo, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçâo do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou parâ a

qualiÍicação, na contratação direta;

XVII - a obrigaçâo de o contratâdo cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

XVIII - o modelo de gestáo do contrâto, observados os requisitos deÍinidos
em regulamentol

XIX - os casos de extinçiio.

§ l" Os contratos celebrados pela Administraçiio Pública com pessoas

ÍÍsicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverâo conter
cláusula que declare competente o foro da sede da Administrâção para
dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas hipóteses dos incisos de

I a III do presente parágrafo:

%on
,,{o

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas

necessárias para formação do instÍumento público contratual, conforme prescreve as noÍnas

estabelecidas na Lei Federal.

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epigrafe.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar

aspectos de natueza eminentemente tecnico-admhistrativa.

Praça à Comunidade, 56 - C€ntso
CNEI: 06.096.655/0001-9 I
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DISPoSITIVo

Ante aos fatos expostos e análisejurídica realizada com base na Lei n' 14.13312021 e normas

correlatas, entende-se por opinar neste parecer que. diante da presente análise, verificamos que todo o

pÍocedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, esú em consonância com

os ditames da Nova Lei de Licitaçôes, lembrando-se que as especificações tecnicas e a estimativa de

custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

\r Ante aos fatos expostos e aniílise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer que,

é possível autorizaÍ a contratação por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei14.133121.

É o parecer, srá censu L

ENCÁMINHAMENTo

Encamhhem-se os devidos autos AO ORDf,NADOR DE DESPESAS para coúecimento,

providências e demais deliberações ao seu cargo.

Afonso Cunha,M A, 24 de março de 2025.

Praça da Comunidade, 56 - C€nEo
CNII: 06.096.655/0001-9 I
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PORTARIA lf OíO/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE
PROCURADOR GEML, O SR(a). JOSÉ
DÉGO LEAL SELES, OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEORO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atnbuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio,
resolve:

Art. ío - Nomear ao cargo de
PROCURADOR GEML, para exercer a
funçáo: PROCUMDOR GERAL o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES, de CPF no

0x7.2x1.7X3-30.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria
!' retroagem a 0í de janeiro de 2025, revogedas

as disposiÉes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

EDIçÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - qUINTA-FE|RA, 09 DE JANETRO DE 2025

,o
1tL'

g
PORTARIA If Oí1'2025 GAB. PREF.
AC'MA

NOMEIA AO
COORDENADORA

CARGO DE
DE

ENFRENTAMENTO À VIOUÊHCII
CONTRA AS MULHERES, A SR(a),
FRANCISCA NAOILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, E OAR OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO i'IUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEORO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadore, para exercer a função:
COORDENADOM DE ENFRENTAMENTO
À VIoLÊNCIA CoNTRA AS MULHERES, a
Sr.'. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Art. 20 - Os efeitos destia portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiÉes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e olmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

pio de Afonso Cunhq átfo§ ,0,
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RATIFICACÃO

PROCESSO N. o 0í 3/2025.

OBJETO: Contratação de empresa paÍa pÍestar serviços de Digitalização de
pesquisáveis, mediante o emprego da Íerramenta Optical Character Recongnital (

Prefeitura Municipal de AÍonso Cunhe/MA.

AIIPARO LEGAL: Art. 75, ll, da Lei 14.133121, Decreto Fêderal no 12.34312024 e Oecreto Municipal no

01t2024.

DOTAçÂO ORçAME TÁRIA:

UNIDADE ORçATENTÁRIA

O21OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

PROJ'ATIVIDADE

04.122. 00522007 - Manutenção da Sec.Mun.dê Administração e Finanças

ELE EIiITO/DESPESA

3.3.90.39.00Outros Serviços de Têrcêiros Pêssoa jurídica.

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, OSE, PDDE, FPM, ICMS
ESTADO, IPVA, SNA. ICMS DESONERAçÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDEMIS /ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENOAS ESTADUAIS/FEDERAIS.

RATIFICO a Contretação Direta por Dispênsa de Licitação, respaldada no inciso ll, do aÍtigo

75, da Lei no 14.13312021 e AUTORIZO, nos lermos do Parecer Jurídico, a contratação do objeto acima

especificado com tlARlA DE I{AZARÉ SANTOS AGUIAR, brasileira, divorciada, autÔnoma, inscrita no CPF

sob no 961 .386.373-72 e RG no 000025646194-5 SSP/MA, residente e domiciliada à Alamêda RosáÍio, no 39,

A, Baino Jardim Tropical, São José de Ribamar/MA, CEP no65110-000, no valorglobalde R$ 12.000,00 (doze

mil roais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze) mesês, a contar da assinatura do contrato.

Afonso Cunha - MA,26 de março de 2025.

l*1,1,/^A0-l'-' "t Y' I
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE

SEcRETÁRIo MUNIcIPAL DE ADiIINISTRAÇÃo E FINANÇAs

ha4a da Comuniilade, 56 - C€ntso
CNtl: 06.@6.655/0001-9 I
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EXTRATO DE RATIFICACÃO.PROCESSO N. " 01312025. OBJETO: contratação dê empresa para prestar 4t
se^riços de Digitaliração dê documentos em PDF pesquisáveis, mediante o emprego da ierramenta bptical llh
Character Recongnital (OCR) de interesse da PÍefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. AMPARO LEGAL: v
Art. 75, ll, da Lei 14.133121, Dêcreto Federal n' 12.34312024 e Decreto Municipal no 0112024. DOTAçÃO
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, 021OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMÇÃO
E FINANçAS. PROJ/ATIVIDADE 04.122.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças
ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00outÍos Serviços de Terceiros Pessoa jurídica. FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, ICMS
ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONEMÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEOERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. RATIFICO a Contrataçáo
Direta por Dispensa de Licitação, respaldada no inciso ll, do artigo 75, da Lei no í4.'Í33/2021 e AUTORIZO,
nos termos do Parecer Jurídico, a contratação do objeto acima especiÍicado com MARIA DE NMARÉ SANTOS
AGUIAR, brasileira, divorciada, autônoma, inscrita no CPF sob no 961.386.373-72 e RG no 000025646194-5
SSP/MA, rêsidentê e domiciliada à Alameda Rosário, no 39, A, Baino Jardim Tropical, Sãõ José de
Ribamar/MA, CEP n" 65110-000, no valor global de R$ 12.000,00 (doze mil rêais), com prazo dê vigência de
contrato 12 (doze) mêses, a contar da assinatura do contralo. AÍonso Cunha - MA, 2ô dê março de 2025.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,

kaaz da Comrmidadc, 56 - CentÍo
CNPI: 06.096.655/000 l-9 I
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CONTRATO

coltTRATO lt 0t1it02t
PROC. 

^DI. 
lf ott :!025.

DttPEr{8A r 00a,|a@t

colrR to o€ PnE§T ç^o DE rEivços ouE
E!{TNE !I CÊLEERAI O TU lc'PIO DÊ AFO'I8O

CU HA{A AIRAVÉS 0 §ÉcREÍARL IUlllclPAL
oE ADf,IXEÍAnçAO E Hll XçÂ8 E r RlA DE

AZARÉ 3AIíTO8 AGU]AR, IIA FO A ABAIIO:

o §rxlclão oE AFollSo cuxll ,rA, ah,{. dâ SECREÍ RrA rulllclP t DE

AOm{§IRAç^O E Flt{ tlç 8, lÍllcÍto no CNPJ lob Íf 0ô.000.055O001 €í , .lt .d. 3 Prâç8

rL comunl(b&, 5ô - cdrfo, Arbírlo cmhs/t À n6b .b cpí€taÍútdo(r) p*(!) wEt{oEL
P R rlllo! L[ DOv l.E" potL&r & RG rob n' 0000ríí6«]2955 §ESPiuÀ i ctlb(s) m
CPF n' 005.'121.08-g0, &.r\r!íd. drmmhrdt COÍ{ÍRAT xÍE, o a êmpírsa I^RI,A DE

1{AZ nÊ SAIíÍOS AGirfAR, brrshfâ, dlruçiada, aulôíiqm, iÍrsctits m CPF 3ob ,f
06l .300.3&n c RG Ír' (nb25ea61 91-6 §§P/UA tlsldootc a dfi{cuad. à Ábrrda Reádo'
Ír' 39. À f.iro JÍdlm Tlopicsl, Sáo J@6 & Rlbars/LlA CEP no 65íí0$0' dor.t/âríe
<faur*sde GOl{Ín I DÀ REgoLvEI c.Làí.t o pí!..nb Cfitsdo d.@Írünt dô

co.üebÉo dilt n. mod{d.d. otsPExSA DE LICÍÍ çÀO }a' ooariloiu, . do PRocÊE§o
Amrl§Tn^fn O I. 0í!r,fo:lS coín tuírrÊmonto ô L€a n' 14.133, d. í' do 3ôíll do 202í 3 nâ

Ld Ír' E.07E, dc 1900 - Códlqo dc Nbra do Cfiluín5oí, modlríi. 8s lcguií !3 dáttsuba e
coíílÉÉ:

r. cúusuu Ptrcn - oBrETo

1.í. O ob!.to do písÉoÍüo T.ím d. cótrb cOxtRAT çÀO DE EIIPRE8A P RA PiEl§ÍAn
sEnnço! DE DrcÍÍALzAçlo 9E DOCUTET{TOS Er PDF PE3AUüI,EF, fEDi rrE O
ErpRE@ DA FEnRATETÍA OPnCAL CHARACÍER REOOI{GIIÍÍAL (OCR) OE

mERSSSE DA PRErErURA ,.UIIICIPAL DE AFOI|SO CUIH ,IÀ coÍlbÍm.
a!rüdí6açôG. . qurnürürG.sbb.Ldd6 6m T.ímo ds R.í!í{nd..

l2 [Xtcrhn Éo ó oqcb.'

z cúuluu reouxD - lrxrÊr{cl^

2.1.O oíazo d. ügaod! dala Tcmo & Conblto rrá ó. t2 (dor.) nalo cofibdq d!
aúhstra do condo, podmdo r.í píoíÍollr(b 6nlúr .í1. Í00 Íb Lrl n. la.t33i2l.

Pnçe dr Comuddrdg §ó - C.!tÍo, AÍolro Curldllâ
CNPJ! 0ó,096.65Y0001-91

,r00n^

)tl tLt

DrcÍrAllz çÃo

ÍrE!{TlEseRrçÃoDooBJEro' I uNtD. I auÂNr. I vAL.uNrÍ; I vALrorÀa

1 SERV. 25.000,00 R§ 0.48 Rl 12.m0,00

VALOR TOTAL (Rtl. 12.000,00 (doa. mll n lr



w rsro nrto pI uttlo I ptoHtaro

ESTADO DO MAR^NEÃO
PRDtrEITT'RA MT'NICIPAL DE AFON§O CUNHA

Ptrçr dr Comurldrdg 56 - Ccatro
CIttPJ: 116.1X,6.6§1000 l-9 I

r cut sulr TERCE|R^ - PREço

3.1. O vabr rb praenb Tarmo ô Cmfeb á do Rl {2.000,00 (doer mll mb)'

3à O C*urrogre,na dô d€aoínbolro rerá meltsado rob demaÚa, duranb a vlg&da do cÔntrato,

in6o ll do st l{1. da Ld Fadçal no '14.13321.

3.3. No rohr ac&na eet§o hdukhr b«las al d83p€38! oídlnáÍbs db3bs â irdrsba d@Írêfitot

th mcryáo üúeu8l, lrdurhn ülbubr do,l lmpoAoc, êncúglos 8ociâ18, trabatdataa'

píwldsrdâÍhS. íbcda c orncrdels |rddsttts, bI8 Ô sdmlnbÚaf,o, frtlc, loguto e cxíros

nso.isüfus m crÍnprtnsrb ffiersl ô objôb da con&rhÉo.

( GrIrr§uLâQuARTA-DOT çÃO Onç *E}{TÁfl,A

{.1. À§ d33pô3.r dcomcnbs dssl! coírrst8co edáo programadal sn deÉo orçarpotErta

púlriÀ prav&üe m orçuncnb do MrnlcÍpb, na darsillcaçâo abaho:

urDÂDEORçAIB{ÍÂRn
02í0ot -SFGRETARIÀ rUmcPÂL DE ADUn§m çÃo E FnrAxçÂ§

PROJ'ÀITvIDADE

0ül2Z 00§üt00r - Irnttmçlo de Src.Iun.dc Admhlrürglo o Flnmgu

-IETETÍTO'DEIPESA

33.e033,00&rtu 8.rYhü ô Trrcrlroe Frrroe luídlce'

FOÜ|IEDE RECURSO

R.PÊófR!C}SíIREUToS, REPASSE í5tí REPASSE 5!í REPASSE 2II9'' §E PDDE, FPI'
Est Ê!Ír DO, rvÀ gllÀ lcl§ ,=tgxEnAçÃo, DEIÂlt @lmtlÍrs FÉDERAI§

IES'AE{'ASI'DE3f,AT8 ÍRAilSFERET{CIAS ESTADUAIE'FEDERA§' flB{DÂs
E8trÂDUÂIS,FEDER !§.

5.CtáugultouffÍ -P GAllEtíTO

5.í. O paganrcúo taó aíoüdo cm slá 30 (Hatâ) dler pcla Sectrttls rerpccürs, msdlanta a

aüwr[tw óaFsbsu, t{ole Fbcalo atocladog pelo rcbr ruponsfwl acunpmhedar das

C6ÍüúüGÍ l{cgrtlnr dc DttttuJunb m lN§S, CNOT, FGTS c Cctül& dc Rcguhrtda& c67n a

Fazrr,,úa Fcdrrl, Erúadual c llunlcpel.

6.2. A COÍilTR TÂDA davcrá potocolar ne rcdc dob Prcíclün e eofidtaflo da pagrantcnb,

arch*h a caÍtnbodr pclo regucntanb lcgd da omPí!.. cín papd ümb«b, 66rrbndo o no do

pÍDÉrso lç|laülo, ar lríqrneÉc pan aÚ& cm oootl coÍlt*, ooím: nomc c nünc1p do

Bãnco, noilE c nú6ro da Á$rda c rxrrro dt conla, mcxrtdo r Nob Fbcd dryldamantc

rbüt. tríütdt t m íú!lri!í Om hül bal lcgfud, funlannntc cstt côdr do oottbtlo, Côptâ da

nota de 66rpeúo corm tembóm u domab 6íüdôoü atnüzade$ CoÍüfrctdo dc RogulaÍUdc

dr §türâção do FurÉo da Grrsnlh do Tcmpo dc SâÍvho . FGTS, Cciltrfo Ô OÓttitoc

Trabahldar - CNDT, CoÍüdão Ncgeüva da Dtblto lunto à Pnvldàída Sodal - CND. Ccffito
CoíiuírL Nogr[Vr dc Dáblos Rrlâth/ot a Trbulol F.dcrdt c à DÍvldaÂ[w dr Unlh. arfadHa

Pnçr dr Coouoldrdc, 56 - CcnÍrq AÍonm CunbrlltA
CNPJ : 06.1,!16.órÍ10ül l -91

,r?r,^
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E§TADIO DO MARAT{HÂO
PNETEITT'RA MTIMCTPAL I}E ÁFIONSO CUNRA

Pnçr dr Comunldrüg 5ó - Ccako
CT{PJ : 06.00G655ú000 l-91

pôr üsâas úa §acnüle ô Rccdb Fcdcrel do Braril s da Proamdorlt Gtrd & Faz*da

Nàdfltel, ô orítdtls ncgefinü do dâbltos s,eodldss por órgãoa tter §ecrotartar de Fâzonda do

ÊrffiadoMrniíplo.

§.3. §oro orÉlÉo pera Âúnhlehrs €fat er o paoqínanto, s confthdt dsrcíá mânleí

u mxnus ontfSo de haHllta&;

§.4. O roccünerrto nâo or(càrl r ruponreUHarh de Con0rhdr pdo pêííclto decemponho

rlo rq&ümnb Íürrcido, crb*rdo-trc:anar quabryr lregdalôd.. h@ guando da

uüüzeS ô nfutb cqupcmcnb;

§§. À notr fecd/Íüra &rrnl ser snlt[a pela pótrla Contra6a, oMgpulamenb com o

núrÍEm 6o kr*rpo m CtlPJ. ooíúlant da t{otu dc Empenho c do Conm, nto tc admltindo

rrdrsMclÍatr,rn snlüdr com ouüo CNPJ. ttrosmo th ílSaF ou dt ínet.

a ü.Âu§ul.ÀsEIrÀ-REÀruSTE EALTER çôEs
6.1.0 prlço onra6o ó 0xo c fíqur6t Bl.

6.2. Erryrhr* 16gç66 cqrffinb roger€$áo pêla ds$eta & ar1*121e reguhbe da

Lra n' 1a,'133. dâf21.

6.3. A COüÍTRATAÍ)A á obrigada a 8c.lbr, nâ8 mo8rm3 sgtcee conüeüab. os

ecr*ctrpc aJ §upíEsSG quc sc ffz.ílm n o.sEáÍ1o6, ató o [nlta do25X (Úlh e clto por

c6í61 e vSí hlcial eüra§zado do conteto.

6.4. Âs npr!ÚÚôc Íurtanbt d. âooÍdo cüLbre onü. its peÍbs coíüratítt.s podsâo
gr(cadüo §ffiê ds 25* (ünt8 e drco pc cailo) do valoí lnlchlaüslEado do conüab.

7. Cüt§Ul.À§Êrn -eÍtREG ERECEBIreIÍÍODOOts ErO

7.1. o oqab devsrá str.nücgüe conbnno oÍdom ô fdrodmtnlo quc scfá .Ífiitdt pda

COHTRÂTâI'ITE"

72. Â*c66flerb úflga o recaUm€ntodoo§dosão aqueles plst{d.t m TERIO DE

nErEnÊilcn-ArlExo l.

E CLâÚSULâOÍÍ V -FISCAIJZ çÃO

S.l.A lbcse4Io ds .oülg. do oq€b rcrá cÍetrda pc Rcpnembnb dxignado pah

COfSIRÂ'fAlm, nr íxma cs&lcdd. m Dccrub Mutd$d.

9. CtÂrsul.^l.oil -osBlc çôE3D CO'tl?R T l{rEED COTTRATADÀ

g1.N obüâtôü dr CONTR TAT{TE c dr COi{TRATÂÍ}À tb lqucL! pttttrr m TEiXO D§

ffrERÊ§Clt-AllExo l.

í0, cÚutuu DÊcnA,-t xçôEs ADUIX§rR Ín',Al

f6.i, CoÍlrto hhrÉo ednhlsffilva not ttlloü dr Lel nc 14.Í33r:11, dc 2@1 r Cmtrrtrda

$ra:

Í0.t.Í. lncrcalSo b[ill ou p.ídrht Íü! qur§rr dar obftdca t.rurddar cm dcconÜn& da

coÍúnllflo;

Preçr dr Comrddrde, 56 - Crotro' AÍonro CurldlllA
CNPJ : ll6.l»ó.ót$0ml -9t
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trs xw! Ítmo m $f,ilo ti thoonttto
@

E§TADO DO II|ÂRANEÂO
PNETEITUN.A MTNüCIPAL DE ÀFON§O CT'NHA

Preçr dr Conunldrdt, 56 - Ccltro
CNPJ ; 6.096.6§§/0001'91

%
0t)tlrr%

blIü.f .2" En {ãr o rcttúü§{o da uoqtâo do oUcto;

10.1.3" Fnuls na crou& 6 cofibito:
í0,1.{. Corrymr*o dc ÍÍtodo lt{dôrpt
Í0.1.§. ffisfatd.llücüt
10"1.Ê. i,lâo mailhpr a pmpo6b.

10r. Aconbebthqncomô0üqutlqffdeakrfrafrc.dbcÍHnad.tmaÊitanracífitfcará
.â{üt,tunpürÍrodarcponr*llUrdccàdccrknkrd,àargnrintalrang6cr:

l0Í.1. Àdrnrtlndr por hras kxrü. tssht tlbndldât aquehs qrc náo rcargtsm prsluízor

rfir{ficaürlo Para r Conffinb;
.103. lldenoráórhd.03Í (zcrovkgrdrrâe pof ctíüo)poÍdb rb süluorfirüícatb roÜÍt

o v&rü perceh !dhtpl68, as a dabdo úüto inadlmDlcm.nto. obedvan& o ffi dc 30

{thb}dbs;
toJ.l. ilhjlã mnrpa§dóÍi8 & 10t6 (de por calb) sobí€ o vehr btd do oolrÚtb, m 60 de

inoma4áo bul do ollcb;

103â Em m do rromrão parcbr. a m,rta compsrsa6riâ, no nsmo pqefinl do rubiBrl d'na'

súrá sP[d dc6Ímt fopoídoÍtd à oürlg'Éo hadkrpHt;

10.33. §lparuâo de lcibr e kn9.üIldtb da conüau, com o ôí!ão, tíüsdo qr ud&de rüalúffiiva

É qt c a ÂÜnr@o Pl$llcs op.üa c dr concrrffi, pclo per dc atá dob anc:

103.{. lnçcensrb ô rdH, 3 ooíÚatl| com o libnidçÍo de AÍoaro cunhaJtrlA com o oíEcq,ontc

d**d"*b,r.rú m sisâna dc cadacüo Prôpíio th PrsÍeihra Mw@.| do AÍôÍEo

&seU P€bPr@dodÉGhcoürc:

Í03e D.úbrâÉo íb fdrroírclrrarrc pen lkÍs ou cottffi cun a Âdmln&üaçâo PÚbIcâ' ãtwsítb

ffir,.ür,6 Erdto! dobírÍ{ítdrtor o FnlÉo ou aG $r3 rqF eíoínoldds e rd&aÉo

fu, c póprlr a15d6ade q6 eflou a pcnagadc, qr corá concae 
'gÍnp.E 

gts 
'

CoídrâlrdtítÚscleCoírfüttopelooprduírcelBtds:

loJ.T'mbtllílcrl'tr{tlilàcpanrüdadcdal.dn.tit.'33.dc&ílt,oCocua[.üquc:

í0I.,. Tgú' rúlo orÚgnaÉo dâlhlü,â poí pílttsfl,. por rulo dobrc, tlalde lbcd no Íecohhlglto

ÔWúqucrülbubc:

§'jFT§*jEí,fr,ÍFslo'lídb'vl'trrdorhrürroloqcüGdeldlrco;

í0J3, OmronrtÜ rgo pffirkhncd.d. p.r. cmrt& com r Affirbfnso «n vltr& dr eb Íthlbr

wffi,
í05.4!p[c'cod's,elq',.rdrprrddetpíü,bblndtsr*e{0mpmoiilo

ron*rrrdvo q,;;r.g,rr;rú ó oorr*norto c r rmpla dd..l à corrüeuh. ôrcrvrndosc o

prccrdirncnb píü'no na LC n' 
'4'133' 

dt 2021'

,A.§, A rutoddrdc odW'írto' na rpllcaflo drr renoôct' lcval rm cmrt*raç& r
gnvfiúad,,"rúrt" do úfrtor, o crÉbr ciuc,to dr pau. btm 6m o drm catredo à

ÃelM@, obrrYú o pfiddo ü eíopotdonafidrdc'

.l0,7.&ptfidldldtÍ'ôÍtoobÍlgstülüncntrngEbdrrpsbhrdaCrdrboPúflbdr
Pil&ür, MunlclPcl dc A'bmo Csttu'líA'

Pncl dr Cooualdrda, S6 - Ccttrq Aíouo Cuúr/ttíÀ
CN PJ : 06'0'6'65510001-9 t

. _,,, r iltru! tluailãi !i FHlllwiffi#llllEi |"1il!*T*.' 'l | -' Í[ '



$ra rüv8 rÍl.?ü Ül urúo a ttootttto

§STAI}O DO MANANEÃO
PREFEITURA MT'MCIPAL DE AFON§O CUNHÂ

Prrçr dr Comuddrdg 56 - Ccntro
CNPJ: 06.Ú665í0001-91

fi. aluruuoÉcil PRmEn -nElcBlo
11.1. o trBcnÊ Tcnrp ds cordrrto podorá rr rerclldkto nü lsderal pÍüÀEt l!6 d6.
!37. lS r ,3g dt Ld n' 14.Í33, dc 2021, crn ü omcquâÍdâl hdlc8dal m ut 80 da íÉtore

Loa, rqn prilírD d.t tmçO.ú .p[câ,s.

I L, Ê r*nlr1nt a ftnão, cblo ou irorporaçâo dr oorilnladr oonÚem ot ül p63oa firídba,
dccdc gc rcpn obc*vúc psh non põto. Jurldca t& c ílq|lsf,a rb hab§trçlo

dgadCnü hibdo aid|c;rd; m.,tüdü ardcmsb dáunrbg econdÉe do conbaux nlo

h{r pruftrb f crcas do oú.to prcMdo c haJa a túx.rtíde êxpÍlstl da Âdmlnblreflo â

ou{txdde&dodütb.

ll"S. Ol c§os d. Ítdcto curboünl lrÍto lum*lrsnb nrotirndcr eúúc$r8ndo€o â

mmRAT §Â o ünb à púda i dflpL dqlb.8.

tt.4. 
^ 

@ilTRATAD Ílconh.cc c ffibc d8 Co}{TR TAtitIE cm qrto dc tocddo

rúnlrEhdrn padrb ro arb. í37' í3t o ÍS da lrl n' t'í.t33' *?ú21'

,l§. o bÍmo da rçcbâo rcrá prtoaÍdo d. Rda6ílo hdlcaúo doô s.sdnhs §pffi,
§orúímoocato:

f 1.5.Í. EalsÍfo rb a,ürb corürúrÚ F arrprtOc ou F'dâ*mnb ompddc;

t ,52. Rsbção dc psgurertc Já ahündc a ÚÚa datidc;

Ít53. [tdgttseçÜcgenlsae.

t - cl,llr{rlÂoÉGlrAtEcullD -tCD çoEs

12.1. Êwdadol COilIRA'ÍADA

l2Í..1. Gandonr qr ríIzar Ú Tcnm ríc cOnüío pse $r!§rÍ opcr!Éo ftancchr;

1L12 rü,çoírW a mq,çáo oírffinl tÓ .togaÉo dc haünplarçne poí pab da

COilIRA'I§{IE, rdrc na crc pradrbl an hl.

1e13. â §uOcoomÉo bútl, tqtdo p.ítÍtilldo aÉ o lrnh d. Elt6. ape u1gúr a

coilrR ÍÂt{rE

ít" 6g1t ÜlrlrDÉcil TERCEn -00t cA8030rEtot

Í3.r, §r m oídt or rae dccÚftol pale CONIRATANIE rcg&n& § dbposttüG

,oíúdr. nr Lrí n í4.133, ü 2ü21 c dülllb ÍEíil 0üÚ Ô rctlÉd r cotffic
dnffishílro c, lÊddrírmsrtr, rcgmdo t. drpoclÉo cq|lüd[ 11| lrl n' t.07E, dc Í gg0'

Cí&oüÍlthrr e Conrtrl{dor'c nõm.s. 9ílÍtdplc gÜ.b dc oilnbr

,a, cúlrtulroÊcflAou rrA-PuBLlC çlO

It.l. lncrmtÊrl I COüIIfl|I ilIE ryoUfu*a r pttllcrÉo dotb lt;frumrnb, 9or aünb'
rôDlüloolldd do Murldpb. nopnzo pÍaüh ne Ld lf l{'l8i},th ãPl'

1r. clllrtutlDÊcfl olJlÍ{T -FORO

t§.Í, O Foç6 p6 rolrclonrr or ltÍglor quo dcomnm dr arca$o thda Tsrp dc Cotffio
rcrl odr Comrm dc CoclhoNrb'[lÀ

Fnçr ü Couualdrd!' t6 - Cnotrq AÍoor CuhrÀlA
CNPJ: 0í.0|ó,ítíll00l{t

oo%^
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üI XOU üX?O Or ümlo I rro§§to

ESTAI}O DO MARAT{EÀO
PREItsTTI.IRA MUMCIPAL DE ÂTONSO ct'§HA

Prrçr dr Comuntdrdg 3ó - Ccntrc
C§PJ:06.Ú6.659000trl

Pa,t {ffii.:e. ll,[dsds rlo paclrdo, o pnsotlts Tanrr dc Conüeb Íd la,rtdo cn Üâc (üâr]

vhr dô §§l bo? m Ê§tst§t de du8t bttôlilrnhat psra $re 3uüm tâa hgals e IT ídbos

tíâllrx$, qtü, @ do $do s sch«ro am odem' vai sslndo pcb conttaantcE'

AÍonsoCunha -VF"27 damsÍço ds2025.

wEN DEL PARAN HoS fi?ffif l;J:ffit?fl [LT;
LIMA DO YALE:oO512166390

VALE:005 t 2't66390 f,lfoc 
2o2s'or'zz tr:za'uz

üÉI.oELPARAIII|oSLII Dov l,E

SEGRET ruA rulllcFAl DÉ^DrlXl§TRÂçÂO E FIXAIç E

cot{ÍRAT^inE

"o*^
'")í§

I lr

B

0l

-1
í

Í fllDEN z RÉsAIToSAGUIAR
CPF rob n' 9C1.388.373'72

COIIÍRAÍADA

Pnçr ü Corurldrdc,, §ó - Ccotro, ÀÍouo Cuúr/*lA
CNPJ : 06.1»6.6t90110 l', I

- 
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uiJl ilovo ÍEMPo DE uÍ{tÀo E PnoGrEsSo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0ffi l-91

EXTRATO DO CONTRATO Ne 012/2025. REF.: Processo ne 07312025 - PARTES: MUNICíP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS E

MARIA DE NAZARÉ SANTOS AGUIAR, CPF SOb NS 96I,386,?73-72. OBJETO: CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAR SERV|çOS DE DTGTTALTZAÇÃO DE DOCUMENTOS EM pDF

PESQUISÁVEIIi, MEDIANTE O EMPREGO DA FERRAMENTA OPTICAL CHARACTER RECONGNITAL

(OCR) DE INTERESSE DA PREFEITU RA MUN ICIPAL DE AFONSO CU NHA/MA - VALOR GTOBAL: RS

12.000,00 (doze mil reais). - ASSINATURA DO CONTRATO: 27 .03.2025. DOTAçÃO UNIDADE

oRÇAMENTÁR|A O21OO3 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÂO E F|NANÇAS

PROJ/ATIVIDADE 04.722.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças

ELEM ENTO/DESPESA 3.3.90.39.00outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica. FONTE DE

RECURSO R.PRÓPRIOSTTRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM,

ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAçÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIA5 ESTADUAIS/FEDERAIS/ EM ENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS.. VIGÊNCIA:12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

TEGAL: Lei nS 14.73312027 e suâs alterações - SIGNATÁRIOS: WENDEL PARANHOS LIMA DO

VALE PEIA CONTRATANTE E MARIA DE NAZARÉ SANTOS AGUIAR, PEIA CONTRATADA. AfONSO

Cunha (MA), 27 de março de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. Ordenador de Despesas.

,oonn
,),r)

OVIL'

,ffi ;iÊôrü§ii
CUNHA



EXTRÂTO DÊ ÍERIIO DE ÀDJUDICÀgÃO. PREGÃO ELETRÔNICO

N' 0Mn025 - SRP. Procâsso AdminlEHlvo: No

007/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E
EVÊNTUAL CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIiENTO. SOB OEiúANDA, DE CO BUST|VETS (GASOLTNA

corru , óLEo DTESEL coHUfl Ê ÓLEo D|ESEL S-tO), PARA

ABASÍECIMEITO OA FROTA DE VE|CULOS OA PREFEITURA

xIUNICIPAL OE AFONSO CUNHA,/ 4. VALOR: R§ 3.945.300,00 (três

milhões, novêcentos e quarcnta e cinco rnil ê trezentos reais). A

Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHÀJMA, por meio do Secrêtáno

irunicipal de AdministraÉo e Finanças, Wendêl Paranhos Lima do

Vale, no uso das alibuiçóes que lhes são clnfêridas pêlo artigo 71, lV

da Lei Fêderal no. 14.13312021, aÉs aprêssntâção de proposta e

habilitação do licitant€ conconentê do Pí€gão Elelrônlco no

00.92025§RP, resolve ADJUDICAR o objeto acima especifrcado a

empresa c s BARROS - CO BUSÍ|VE|S, rnschtâ no CNPJ no

33.009.785/0001-12, situáda a Rua João Castelo, no 28, Centro, Aíonso

Cunha/MA, CEP no 65.505-000, repres€ntada p€lâ SÊ. MARIA

CELESTE SOUZA BARROS, inscritâ no RG no 0127006119991 s CPF

no 742.853.003-20 pelo valor global dê Ri 3.915.300,00 (tÉt mllhôer,
nov€centos a quaÍenta o clnco mll o trozentoa reaia). Aíonso

Cunha/MA. 26 de Março de 2025. WENOEL PARANHOS LIMA oO
vaLE. sEcREÍARrA ]úUNTC|PAL DE ADtflt{tSTRAçÃO E

FINANçAS.

ldentiÍicadcr: 81 1-a8db01 a59e4c6960e77e02ea84538ace0e99d5e4

EXTR TO DETER O pE HOTTOLOGAÊÁO. PREGÃO ELETRÔNrcO

N' 0(x/2025 - SRP. Proce3so Admini3trativor No

007/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E

EVENÍUAL CONÍRAÍAçÃO OE EMPRESA PARÂ O

FORNECTiIÉNÍO, SOB OEMANDA, DE COiTBUSTIVE|S (GASOL|NA

coiruir, ÓLEo D|ESEL coi'tuM E ÓLEo D|ESEL s-10), PARA

ABASÍECIMENTO OA FROTA DE VEICULOS OA PREFETTURA

UNICIPAL DE AFONSO CUNHA/IIA. Em íace dos êlementos

constantes no proc€sso administralivo em epígraí€, e, considerando a

lêgalidedê e velidede dos atos praticedos no c€rtâm€,

HOiIOLOGO, nos termos do artigo 71, lV da Lei Federãl no.

14.133t2021. o pro@drmento lrctatóno qa modahdaoe PREGÂO

ELETRÔNICO No O|!4/2025§RP, em íavor da empresâ C S

BARROS - COIIBUST|VEIS, inscritâ no CNPJ no 33.009.785/0001-12,

situada a Rua João Castelo, no 28, Centro, Afonso Cunha/MA, CEP no

65.505-000, rêprêsentada pela Sd. MARIA CELESTE SOUZA

BARROS, inscÍita no RG no 01270061'1999-'l € CPF no 742.853.003-20

pelo valor global d€ R3 3.9,a5.300,00 (tras mllhóo§, novecêntos €
quarenta o cinco mil6lrczanto! rcals), produza seus €feitosluridicos.

Afonso Cunha/MA, 27 de Março de 2025. IryENDEL PARÁNHOS LlllA
DO VALE. SECRETARTA ITUN|C|PAL DE ADtfliISTRAçÃO E

FINANÇAS.

ldentifi cádor: 81 1 -757c54b6eocrc3b981?dd29d3bcbc40ae2df98

EXTMTO OO CONTRATO N'0'll/2025. REF.: Processo no 006/2025 -

PARTES: MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA (MA), âtravés da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO e a empresa cS SILVA

COI|ERCIO LTOA lnlcrtta no CNPJ/]úF sob o n' 39.608.654/0001-3E.

OBJEÍO: CONTRÂTAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINAOOS A ÊLABORAÇÃO DA

MEREI.]DA ESCOLÁR DOS ALUNOS OA REDE PÚBLICA DE ENSINO

OO MUNICIPIO OE AFONSO CUNHÁJMA. VALOR GLOBAL: R R$

495.572,í (quíÍocentor € novents e cinco mll, qulhhenio3 o

lotontr o dols roals o tdnta o quatro contavos), - ASSINATUM

DO CONTRÂTO: 27.03.2025. DOTAçÃO

ORçAMENÍARA, uNroADE ORÇAMENTARTA 021005 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÁO PROJiATIVIDAOE I2,361,

02ú 2021 - ManutonÉo do PÍogramâ Nâcional de AlimenlaÉo

Escolar'PNAE ELEMENTOiDESPESA 3.3.90.30.00 I\,4aterialde

CON§UMO FONTE DE RECURSO PNAE R.PRÓPRIOS 25OlÚ,

UGÊÍCIÂ: 12 (doze) mêsês contrados da assinatura do contrato '
BASE LEGAL: Lei n''t4.133/2021 e suas alterâçôes - SIGNATARIOS:

DAGUIMAR GOMES DA COSTA pela CONTRÁTANTE e GUSTAVO

MARTINS SILVA, p€la CONÍMÍADA. AÍonso Cunhâ (MA).27 de

MARÇO de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Ordenadora de

Dgspêsas.

ld6ntif câdor: 81 1 -a74056a04bcdc59€894128591 e6a97c54afe5ba3

EXTMTO DO CONTRAÍO' 012/2025. REF.: Processo no 0'1 3/2025 -

PARTES: MUNTCIP|O DÊ AFONSO CUNHA (MA), através da

SECREÍARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃo E FINANçAS e
ARIA DE NAZARÉ SANTOS AGUIAR, CPF SOb NO 96'I.3E6.373-72,

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR

SERVIÇOS DE DIGITALIZAçÃo DE DocUMENToS EM PoF
pEseutsAvErs. MEDTANTE o EMPREGo DA FERMMENTA

OPTICA]. CHAMCTER RECONGNITAL (OCR) DE INTERESSE DA

PREÉEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHAJMA VALOR

GLOBAL: R$ '12.000,00 (doze mil r6ais). - ASSINATURA DO

CoNTRÂTO: 27.03.2025. DOÍAÇÃO UNTDADE ORÇAMENTARTA

O21OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂo E

FINANÇAS PROJ/ATIVIOADE 04.122. OO522OO7 - Mânutenção dâ

Sec.Mun.de Administraçáo e Finanças ELEMENTOi DESPESA

3.3.90.39.oooutros Sêwiços dê Tercêiros P€ssoa juridica. FONTE DE

REcURso R,PRÓPRIoS/TRIBUToS. REPASSE 150Á, REPASSE 50Á,

REPASSE 25%, OSE, PDDÊ, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS

DESoNERAÇÁo. DEMATS coNVENros FEDERATS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS EsTAouAts/FEDERAts.. vtcÊtcn: tz (doze) meses

contados da assinatuG do contrato - BASE LEGAL: Lei no 14j3A2021
e suas altêraçõês SIGNATARTOS: WENDEL PARANHOS L|MA DO

'/ALE PEIA CONTRATANTE E ii.'IARIA DE NAZARÉ SANTOS AGUIAR,
p€la CONTRATADA. AÍonso Cunha (MA),27 dê março de 2025.

ou lLt

lrut'ltciPto DE aFo so curflÂ - MÂ DÉRlo oFtctAL I túuMcipto DE aFo so CUNHA - MA
voL. vt - N" 0521/m25 - 27 DE ARçO OE 202s
lssl{ - xxxx-xxxxDÉnro oFrcnL

ExrRÂTo DE TERMo pE aDJUDtcaÇ^o - pE oo4/2025-sRP

EXTRATO DO CONTRATO NO 01 V2025

1or.,

EXTRATo oE TERMo oE HoMoLoGAcÃo. pE oo4/2025-sRP EX'IRATO DO CONIRATO NO 012/2025


